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liCTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5.124 — DE 30 DE JANEIRO DE 1904

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 3:900$
para pagamento de vencimentos a Felinto Elysio do Nas-
cimento

O Prosidento da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida pelo decreto legislativo
n. 1 170, de 9 do j aleiro corrente, re .mlve abrir ao Ministerio
da Fazenda, o credito especial de 3:000$ para pa.gamentJ ao
1° escriptura.rio da Alfandega do Maranhão Fetinto Elysiu do
Nascimento dos voncim,mtos que lhe competiam como 20 es-
cripturario da Alfan lega do Maceió o gim deixou de roub ei-
no penedo do 1893 a 1898; e que fi Meg-atinem to declarado
oxtinc .,o com os vencimentos da tabella anterior.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro (13 1904, 16 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5.125 — DE 1 DE FEVEREIRO DE 1904

Dá novo regulamento A Assistencia a Alienados

O Presidente da Ropublica, dos Estados Unidos do Bra,zil,
á vista do decreto legislativo n. 1.132, do 22 de dezembro
ultimo, e do accordo com o disposto no art. 48, n. 1, di Con-
stituição da Republica, resolve que na Assistencia, a Alienados
se ob.3ei-ve o ttgttlatnont0 que a este acJrnpanha, assignado
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negados Interiores.

Rio do Janeiro, 1 de fevereiro de 1901, 10 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRICUES ALVES.

J. J. SectOra

Regulamento da Assistollcia a Alienados, a que so

roforo o &roto II, 5.125, dosta data	 •

TITULO I

Dos estabelecimentos publicos de alienados no District°
Federal

CAPITULO I	 •

DOS FINS DOS ESTABELECIMENTOS, SUA CONSTITUIÇÃO, SEU PES -
SOAL, NOMEAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, VENCIMENTOS, VANTAGENS,
E PENAS DISCIPLINARES

Art. 1. 0 A assistencia publica a alienados na Capital Fe-
deral, dependente do Ministerio da Justiça e Negados Inte-
riores, é destinada a soccorror as pessôas que carecerem do
tratamento em virtude dl alienação mental.

Art. 2. 0 Para esse fim a União manterá no District° Federal
o Pavilhão de observação, o Hospício Nacional, e as Colodius de
alienados na ilha do 0JY-ornador.

Paragrapho unico. Qu indo possivel, fundará ainda a União
colonia,s para °brios habituaes e opilepticos.

Art. 3• 0 A assistencia terá nos asylus actuaes o seguinte
pessoa/ de nomeação do Governo :

No Hospicio, um director-alienista, superintendendo os ser-
viços clinicos O administratrivos, quatro alienistas, un1
adjunto, UM pediatra, um medico dos pavilhõss de inolestia,s
infeeciosas-intercorrentes, um cirno •giJ-gyneeologista, u na
ophtaltuologista, um director do laboratirio anatorno-pttho-
logico, um assistente do mesmo laboratorio, um chefe dos
serviço, kinesotherapicos, um dentista, quatro internos, um
pbartuacentico, um administrador, um primeiro eseripturarm,
um archivista, um segunio, um terceiro e um quarto eseti-
pturarios, uru continuo o um porteiro.

Nas Colonias : um diNctor-medico, um alienista, um adjunto,
um pharmaceutico, um almoxarife, um prim Aro o um se-.
gundo escripturarios.

Art. •.° Serão providos por decreto os togares de-director do
Hosp cio o das Colonias e os exercidos por medices ; os demais
empregados de que trata o artigo antecedente serão nomeados
por portaria do Ministre.

§ 1. 0 Dependo do concurso o provimento dos togares de
adjunto, de pediatra, de modico dos pavilhões de mo-
lestias infecciosas-iutercorrentos, do assistente do I.Lboratorio
anatoino-pathologico, o de interno, devendo ser preferido para o
provimento de todos esses cargos, eo:n excepção dos dois la-
timos, o concorrente que houver exercido o in-,ernato no Ros-
picio, o cargo de assistente ou preparador nas Faculdade 4 do
Medicina da Republica.

§ 2.° O, alienistas serão nomeados dentre os adjuntos.
Art. 5." Além do pessoal de nomeaçÃo do Governo terá a

Assistencia : inspectores, enterinoiros, guardas, serventes, rou- •
peiros e mais empregados subalternos de accordo com as exigen-
cias do serviço, de nomeação dos respectivos directores Cu do
administrador do Hospicio.

Att. 6.° Serão substituídos em seus impedimentos tempera-
rios

1. 0 No Hospicio : o director polo alienista mais antigo ; os
alienistas pelo adjunto, e, na sua falta ou impedimento, pelo
das Colonias

2.° Nas Colonias: o director pelo alienist e este polo adjunto,
e, na sua falta ou impedimento, pelo do Ilospicio.

3. 0 O primeiro escripturario do Hospicio e o das Colonias
serão substituiríeis pelos seus immediatos.

4.0 Sobro a substituição dos demais empregados providenciará,
de accordo com as necessidades do serviço, a alitoridaile
quem competir a nomeação elTectiva.

Art. 7.° Nas substituiçóos dos funcciona,Alks da ••ssistencia
será observado o soga in te, quanto á reManuração:

• •	 e•
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1°. Quando o substituto pertencer ao pessoal da Assistencia,
perceberá, além de seu vencimento integral, uma gratificação
igual á do lagar substituido, comtanto que não exceda a remu-
neração deste.

20. Si fôr extranho á Assistencia, o substituto terá uma gra-
tificação igual ao ordenado do cargo, embora se acho ello vago
e ao substituido não caiba vencimento algum.

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal da Assistencia nomeado
pelo Governo são os constantes da tabolla annexa ; consideran-
do-se dois terços como ordenado e um terço como gratificação.

Para grapho unico. Os empregados que ahi não figuram consi-
derar-se-ão de diaria., que será paga pela consignação respe-
ctiva:
• Art. 9.° Terão direito a rosidencia em casas do propriedade
da Assistencia, proximas ao Hospicio, o director deste estabele-
ciselento, o director do Pavilhão de observação o o administrador
do mesmo Hospicio.

I. O director do laboratorio anatomo pathologico e seu assis-
tente terão direito a residencia no Hospicio.

II. Todos os flinccionarios internos do Hospicio e das Colo-
fias, gor serem obrigados a residir no estatelecimento ou suas
dependencias, terão direito á alimentação.

Art. 10. Terão residencia nas Colonias, logo que nellas haja
eommodos, o director, o pharmaceutico e o almoxarife respe-
ctivos.vos.

Art. 11. O funccionario que faltar ao serviço que lhe com-
petir perderá todo ou parte do seus vencimentos, conforme as
disposições seguintes

§ 1. 0 O que faltar sem causa justificada perderá todo o ven-
cimento.

§ 2.0 Perderá sómente a gratificação aquelle que faltar por
motivo justificado, isto é

1. molestia
II. nôjo
III. casamento.
§ 3.0 As faltas que excederem a tres em cada mez deverão

ser justificadas com attestado medico.
§ 4.° O funccionario que comparecer depois de encerrado o

ponto não soffrerá desconto, si Justificar a demora perante os
directores do Hospicio ou das Colonels, conforme fizer parte de
mimou de outro estabelecimento.

5. 0 O desconto por faltas interpoladas será relativo aos dias
em que se derem; mas, si tirem successivas, por espaço de oito
ou mais dias, se estenderá aos que, não sendo de serviço, se
comprehenderein no periedo das mesmas faltas.

• § 6.° As faltas se contarão á vista do livro do ponto.
Art. 12. Não soffrerá desconto algum o empregado que deixar

de comparecer :
1. 0 Por motivo de serviço da repartição, precedendo ordem do

respectivo chefe ;
2.° Por serviço obrigatorio e gratuito em virtude do lei.
Art. 13. São sujeitos ás seguintes penas disciplinares os em-

pregados, nos casos de negligencia, desobediencia, inexactidão no
cumprimento de deveras, e falta de comparecimento, sem causa
juVicada, por oito dias consecutivos, ou quinze interpolados,
durante um mez :

1. 0 Simples advertencia ;
2.° Roprehensão ;
3.° Suspensão até 15 dias, com perda de todo o vencimento
4. 0 Demissão.•
Paragrapho unico. Estas penas, com excepção da ultima

quando se tratar de funccionario do nomeação do Governo, serão
impostas pelo director do Hospicio ou das Cobaias, observada a
regra estabelecido, no art. 11 §. 40 , quanto á competencia para
o julgamento das faltas.

Art. 14. As licenças dos funccianarios da Assis-tenteia serão
regidas polo que dispuzer o regulamento da Secretaria de Estado.

CAPITULO

DOS CONCURSOS

Art. 15. No concurso para provimento dos togares de alie-
nista-adi cinto, pediatra e de medico dos pavillib ,s de molestias
infecciosas-intercorrentes a cominissão examinadora será com-
posta do director do Hospicio, do tres lentes d seieneias medicas
da FacuislaIn (Jip Medicina do Rio de Jaãeiro code via alienista
dwassistenaa, nomeados pelo Mirlistro.

Art. 16. As provas do concurso serão : pratica, oral e escri-
pta, e versarão É tbre as matarias da cadeira- de clinica psychia-
trica e molestias nervosas das Faculda ies de Mediciva, havendo
arguição a respeito das duas ultimas provas, feita pelos membros
da commissão examinadora.

Art. 17. A inscripção para o concurso, annunciada no Diario
Official e nos jornaes de maior circulação, durará tres mezes,
e será encerrada no ultimo dia do prazo, ás 2 horas da tarde, na
Secretaria da Justiça e Negocio3 Interiores.

Art. 18. A' inscripção serão admittidos os cidadãos que esti-
verem no gôso dos direitos civis e politicos e farem graduados
por qualquer das Faculdades de Madicina da Republica, ou que,
o tendo sido por escola estrangeira, se houverem habilitado pe-
rante alguma das nacionaes, apresentando uns e outros Seus
diplomas devidamente legalizados.

Art. 19. No impedimento do candidato, a inscripção poderá
ser feita por procurador.

Art. 20. Findo o respectivo prazo, nenhum candidato será
admittido a inscrever-se, salvo em nova inscripçãto que se
deverá abrir por igual tempo, si ninguem houver se apresen-
tado na primeira.

Art. 21. Organizada a lista dos candidatos inscriptos, o
Ministro nomeará a commissão, de conformidade com o art. 15,
e marcará dia para começo dos trabalhos, fazendo-se as nous-
sarás communicações e annuncios.

Art. 22. No primeiro dia de trabalho effectuar-se-á a prova
pratica, depois de formulada nesse dia, em reserva, a lista dos
respectivos pontos, em numero de oito, a qual será rubricada
por todos os membros da commissão.

Art. 23. Tirado -o ponto paio candidato inscripto em primeiro
logar, re tlizar-se-á a prova pratica, que consistirá em prepa-
rações histologicas, normaes ou pa.thologicas, com referencia ás
molestias mentaes e nervosas, em analyses chimica,s de liquidos
organicos que interessem áquellas molestias e em prelecção
clinica sobra o doente que fôr apresentado ao candidato.

O tempo para essa prova será marcado pela commissã,o, com-
tanto que cada candidato tenha vinte minutos para o exame do
doente e trinta para explicar as preparações e analyses.

Art. 24. Dons dias depois da prova pratica a commissão for-
mulará uma lista de vinte pontos para a prova oral, que se
realizará, publicamente, vinte e quatro horas depois de tirado o
ponto, dando-se ao candidato o espaçe de uma hora para fazei-a,
observada sempre a ordem da inscripção.

Emquanto falar um candidato, os que lhe seguirem não po-
derão ouvil-o, conservando-se para isso incommunicavels.

Art. 25. Dois dias depois da prova oral, effectuar-se-á a
prova escripta, sobre ponto sorteado dentre 10, que serão for-
mulados nesse dia.

Os concorrentes terão o prazo de duas horas para dissertar, e
durante esse ttimpo serão fiscalizados por dois membros da com-
missão, alternadamente, evitando-se que os concorrentes con-
sultem qualquer livro ou papel, ou tenham communicação com'
quem quer que seja.

Art. 20. Terminado o prazo de duas horas de que trata o
artigo antecelente, serão todas as folhas da prova de cada um
dos candidatos rubricadas, no verso, pelos dois examinadores
que tiverem assistido ao trabalho da ultima hora e pelos outros
concorrentes.

Art. 27. Em seguida, cada candidato lerá sua prova, guar-
dada sempre a ordem da inscripção, sendo a leitura fiscalizada
pelo candidato subsequente.
• Quando, porém, houver uru só candidato, caberá a fiscalização
a um dos examinadores, designado pelo presidente.

Art. 28. Finda a leitura, retirar-se-ão os candidatos e pro-
ceder-se-á ao julgamento, por votação nominal, ficando desde
logo excluidos aquelles que não obtiverem maioria de votos favo-
ra.veis.

Em seguida far-se-á, pela ferma indicada, a classificação, por
ordem de merecimento, dos concorrentes habilitados.

Art. 29. Um dos membros da cot:omissão, designado pelo
presidente para servir de secratario, redigirá as actas do pro-
cesso do concurso, em que serão mencionadas todas as circum-•stancias occorridas.

As actos deverão ser assignadas por todos os membros da com-
Missão.

Art. 30. Si algum concorrente fôr accomtnettido de molostio.
*lua o inhiba do tirar ponto ou de prestar qualqu r daâ provas,

• p.alerá justificar o impedimento perante o presidente da Ipattsa,
julgadora, o qual, si julgar legitimo o mesmo impedimento,
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• espaçará o acto até oito dias, no caso de haver mais de um con-
corrente, podendo fazei-o por mais tempo si o candidato fôr
unico.

No caso de ter sido já tirado o ponto, dar-se-á outro em
" °ocasião opportuna, observando-se novamente o processo re-
specti vo •

Art. 31. Si houver mais de troa candidatos, serão divididos
em turmas para as' provas pratica o oral, as quaes se realizarão
em dias differentes e com pontos e doeutee diversos.

Opportunamente, o director do Hospicioremetterá ao Ministro
cópias das actas do concurso, acompanhadas das provas escriptas
&das informações que julgar precisas.

Art. 32, Si éncerraela a inscripção para o concurso, veri-
ficar-se que um unico candidato se propõe concorrer, e esse fôr
protesior de Faeuldade ou Escola Medica nacional ou estrangeira
reconhecida pelo Governo ressestivo,"ou fôr profissional de
idoneidade screntitica notoria, poderá ser nomeado inlependea-
temente de concurso, g, vista do informação do director do Hos-
picio.

Art. 33. Para o concurso ao logar de intorno só poderá
inscrever-se o aduma° que, ao menos; já tiver sido approvado
nos exames da, 3" série medica.

Art. • 31. Haverá tres provas: escripta, oral e pratica. Para a
prova escripto, que versará sobre assumpto de anatomia o phy-
sioloiseia do systeina nervoso, tira lo á sorte, será concedido aos
candidatos o prazo de tres horas ; as provas oral e p eatice, que
durarão 15 miontos, cada uma, versarão sobra assumpto de pa-
thologia nervosa ou mental.

a' I . ft grau lo o numero de coacorrentes exceder ao de vagas,
a primeira prova será coosiderads e!iminativa.

2. 0 O jury que acompaoha,ra, e julgará as provas será consti-
tuido pelo director do Hospicio, pelo lirector do pavilhão do
observação, e p r im alienista nomeado pel ) Ministro, dentre os
daquello estabelecimento.

Art. 35. Para ologar de assistente do laboratorio anatomo-
pathologden ;só poderá concorrer o alumio que apresentar cer-
tificado de ter tido boas notas nos exames de histologia normal
e anatomia , pathologica.

Pa.ragraplio unico. Deverá o concorrente apresentar, no acto
da inscripção, ao menos, oito preparaçõss microscopicas do sys-
tem% nervoso, as qua,es saião recolhidas ao musa° do estabele-
cimento.

Art. 3n.' No concurso para o togar de assistente serão obser-
vadas as seguintes disposições:

1. s Haverá. tres provas praticas :
a ) Uma consistirá na realização de um preparado histologia°

do systema nervoso normal ou pathologico, á escolha do jury
examinador.

) A segunda prova será um exame bacterioscopico.
c ) A terceira—ou nula autopsia, de preferencia do system

nervoso, ou um exame urologia° eu hematologia°, á vontade da
commissão julgadora.

2. a O tempo para cada uma dessas provas será , marcado pela
commissão.

3." O ijury que acompanhará e julgará as provas será
constituido pulos directores do Hospicio, do pavilhão de obser-
vação, e do laboratorio anatomo-pathologico.

" Art. ;37. Os prazos de luscripção para os concursos de interno
o do assistente do laboratorioanatorno-pathologico serão de um.
mez.

O processo desses c encursos reger-se á, no que lhes fôr appli-
-cavei, pelas disposições relativas aos que se effectuarn para o
'provimento dos legares de alienista-adsunt°, de pediatra e de
medico, dos pavilhões de molestias iufecciosas-iutereorrentes.

CAPITULO III

rIOSPICIO NACIONAL

Dos serviços administrativo e similario

Art. 38. Compete ao dirostor do Hospicio Nacional:
I. Superintender, no ponto de vista administrativo e sciontifico,

os serviços da Assistencia Publica a Alienadosma Capital Federal
do accordo com o decreto legislativo n. 1.132 de 22 de dezem-
bro do 1903 e com o presente regulatnen to
• i sS'presentar ao Ministro o resultado dos concursos a que te"

proceder, na confortnidade das disposições do capaulo an tece-
-dento, e as informações que mitigar precisas

• III. Conceder licença ao pessoal da Misistencia, ouvido o di-
rector das Cobaias quanto ao alienista o ao adjunto desse esta-
belecimento, por prazo não excedente a 15 dias e na fórma de0
disposições do Regulamento da Secretaria de Estado ;

IV. Submetter ao Ministro, com as informações que entender
dever additar, os orçamentos do Idospicio e das Colouias organi-
zados na conformidade deste regulamento;

V. Encarregar-sa dos estudos e pesquizas que interessarem á.
psychiatria e ás molestias nervosas, publicando esses trabalhos,
conforme os meios orçamentarios de que dispuzer a Assistencia .
para occorrer á despeza

VI. Ordenar a transferencia dos enfermos destinados ás Cc-s
lonias ;

VII. Resolver sobre a permissão para os enfermos do Hospidto
ausentarem-se temporariamente após informação ou indicação
do alienista da secção respectiva; 	 •

VIII. Assignar toda a corresporeiencia com quaesouer autori-
d ides sobre assumpto relativo á Assisteucia e que fór de sua
competencia, fazendo-o por intermedio do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores quando o expediente houver de ser dirigido
aos outros Ministerios ; as certidões, os attestalos, os atimuncics
e os editaes ;

IX. Apresentar, no principio da cada anno, ao Ministro tua
relatado acompanhado dos que lhe enviarem o director das
Colonias o os medicos e cirurgiões da Assistoncia, commentando-
os como julgar conveniente;

X. Despachar os requerimentos que lhe forem dirigidos para
adaffise3s1(a)dnosrovisoria de onferinos pensionistas, e para certidões
et 

XI. Autorisar, á vista dos pareceres de que trata o art. 39,
n. VIII, desto regulamento, a matricula dos enfermos, segundo
os preceitos regulamentares;

XII. Mendar recebor 03 enfermos cuja admissão estiver auto:
riza.da ou os que forem remettidos por autoridade competente

XLII. Prestar ás familia.% dos enfermos, em geral, as informa-
ções por cilas solicitarias, ou que trem do mister, o participar
ás dos pensionistas o que de mais importante °ocorrer quanto aos
doentes que lhes digam respeito;

XIV. soticitar a expedição de or lens para ser eotregue ao
administrador a quantia c wrespoodente ao ioleaut . Linonto que
lhe deva sor feito no Thesouro Federal atine do occorrer
despezas miudae e de prompto pagamento do llospicio.

XV. Autorizar, dent eo das respectivas consignações orçarflen-
tarias, as despezas naiudas e de prompto pagamento e a compra,
segundo os processos estabeleeldos, dos objectos que Urrem nacos-
sarios ao Hospicio e suas dependencias ;

XVI. Mandar organizar e assignar as folhas dos vencimentos
dos empregados do Hospicio, enviando á Secrataria de Estado as
que, por seu intermedio, devam ser encaminhadas ao Thesouro
Federal, e sogun ia via das que forem rernettidas directamente
ao mesmo Thesouro, visto comprehanderern funccionarioe que
neste tsem assentamentos ;

XVII. Rubricar não só as contas de fornecimento o das des-
sa izas miudas e de prompto pagamento, depois de devida-
monte processadas, mas t inibem as respectivas relações. afim
de serem enviadas ao Thesouro Federal, "par intermudio (hl Se-
cretaria de Estado

XVIII. Rubricar todos 03 livros destinados ao àerviço do'Hospie 

XIX. Nomear, adrnittir ou contratar, conforme no caso couber,.
e dis pensar, os inspectores, os enfermeiros e os guardas do
Ilospicio ;

XX. Visitar diariamente todas as secções do estabelocimeigo;
providenciando, quando fôr de mister, sobre a collocação dos
enfermos, o sobre o conveniente tratamento, na ausencia, dos
medicas do estabelecimento

XXI. Registrar as observações que tiver colhido relativamente
ao estado dos enfermos e que justifiquem a sua intervenção;

XXII. Mandar recolher á respectiva secção os doentes cuja
admissão tiver sido autorizada, fazeis lo, auxiliado pelos internos
do serviço, o relatorio dos dados anthropometricos cancernentes.o
aos enfermos, aos quaes prestará 03 primeiros soccorros ;

XXIII. Participer o fallechnento dos enfermos á antoridado
que houver requisitado a admissão

XXIV. Fiscalizar as enfermarias e todas • dependencias d
serviço sanitario

XXV. -fisea.liAr o• exame dos generoe de consumo racebidoS
• ••no estabeltchnento •

1
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XXVI. Organizar a tabella das refeições que devam ser dia-
riatnente distribuidas aos enfermos, assim corno as instrucções
que fiarem precisas para regularidade do serviço interno do
Haspicio ;

XXVII. Superiatend.er os trabalhos das officinas, os serviços
kinesotherapicos, dos laboratorios, da escola profissional de
enfermeiros, e, em geral, todos aquelles em que tomem parte
os enfermos ;

,XXVIII. Satisfazer, quanto possiael, as requisições do di-
rector do Pavilhão de observação no que se referir ás neces-
sidades do respectivo serviço economico ;
, XXIX. Encerrar diariamente o livro de presença do pessoal do
serviço clinico e administrativo.	 •
• Art. 39. Incumbe aos alienistas

I. Visitar diariamente, entre 8 e 11 horas da manhã, as
seções a seu cargo, e prescrever o tratamento a que devam ser

. submettidos os enfermos; •
II. Lançar ou fazer lançar pelo interno, em livros proprios, as

notas clinicas que exprimam o estado dos doentes, quer sejam
modificaçõ at dos symptomas primitivos, quer factos novos, per-
tencenjes a outra phase da molestia ;-

III. Dirigir o interno no trabalho de escripta das folhas cli-
nicas, que serão addicionadas ao archivo de cada doente;

IV. Prescrever diariamente, em livro para esse fim destinado,
a dieta dos enfermos ;''

V. Dar alta aos enfermos curados e aos que tenham de sair
em virtude de requerimento dos interessados ou de conselho
medico, e submetter as papeletas á apreciação do director ;

VI. Passar os attestados requeridos ao director e os de obitos
dos enfermos que fallecerem nas respectivas secções, e pemet-
tel-os ao mesmo director ;•

VII. Assistir á necropsia dos cadaveres que sairem das respe-
'ctivas secçaes, observado o disposto co art. 124, e entregar ao
director as notas relativas ás necropsias, para serem lançadas no
respectivo registro;	 .

VIII. Apresentar ao director no prazo de 15 dias, que poderá
ser por alie prorogado, um parecer fundado nos exames que
houverem feito sobre o estado mental dos enfermos eiri obser-
vação;

IX. Indicar a natureza e a duração dos trabalhos a que os
enfermos devam ser submettidos e prescrever os meios coerci-
tivos que, por ventura, se tornem necessarios ;

'	 Colligir elementos para o relatorio do director ;
XI. Solicitar do director o que necessitarem para o bom des-

e:npenho dos deveres que lhes cabem.

• Art. 40. Incumbe ao adjunto :

1. 0 Fazer relativamente ás sub-divisões a seu cargo tudo que
ae alienista cumpre effectuar relativamente a toda a secção ;

2. 0 substituir o alienista em seus impedimentos ;
3. 0 Effectuar visitas vespertinas ás secções sempre que os alie.

nistas o requisitarem ou o director ordenar.
At. 41. Incumbe ao pediatra. além do que ficou especificado

para 03 alienistas, a obrigação de superintender o serviço das
escoltas para 'educação de Meninos idiotas e imbecis, as guiem
saras) fundadas logo que as verbas orçamentarias o perinit-.
tirem.

Art. 4e. Ao medico dos pavilhões de molestias infecciosas.
intercorrentes incumbe tratar tolos os alienados que baixarem á
enfermaria attingidos por qualquer delias, caso o alienista
não rache preferivel deixar o'doente na propria senão.

Art. 43. Ao chefe dos serviços kinesotherapicos incumbe:
I. Executar as instrucções que lhe Pirem dadas pelo director, o

qual visará as notas que receber dos medicos do estabelecimento;
II. Fiscalizar a bõa execução doe sarviços kinesotherapicos
III. Ter, sob a guarda do conservador do gabinete electro-

therapieo, o inventario dos apparelhos e moveis, bem come
fazei-os conservar na maior limpeza e asseio ;

IV. Apresentar ao director os pedidos dos objectos que Rirem
nescessarios para o serviço;	 .

V. Não permittir que sejam retirados quaesquer dos appa-
relhos sem o competente recibo.

Art. 44s Incube a cada uni dos internos:
I. observar assidua e attentamente 03 doentes, redigindo as

obeerva.ções de todos alies do modo a serem utilizadas pelos me-• •dicos e cliuroiõeilt do estabelecimento

II. Percorrer ás 7 heras da manhã o serviço a que estiver
ligado ;

III. Fazer entre 4 e 7 horas da tarde uma outra visita ao
serviço ;

IV. Visitar durante o:dia os:doentes indicados pelos medicos e
cirurgiões';

V. Redigir diariamente, de áccordo cOm . o que observar em
suas visitas, uma parte, que será entregue ao chefe do serviço
respectivo e depois enviada ao director ;

VI. Ficar successivamente do guarda durante 2-1 horas, não
podendo fazer-se substituir lasr outro interno sido mediante
autorização do director, nem ausentar-se do estabelecimento,
sob pretexta algum, durante o tempo dó serviço ; •

VII. Administrar os medicamentos perigosos ;
VIII. Verificar os obitos quando estiver de seryiço perma-

nente.
Paragrapho unico. O interno de serviço permanente é obri-

gado a escrever em um quadro para esse fim collocado na sala
do serviço sanitario o Jogar para onde se houver dirigido.

Art. 45. Compete ao pharmaceutico:
I. Preparar com o maior esmero os medicamentos, aviando,

a qualquer hora do dia ou da noite, as prescripções feitas para
os enfermos do Hospicio, e registrando-as em livro para esse fim
destinado ;

II. Conservar a pharnsacia no melhor asseio e ordem, com o
auxilio dos serventes precisos ;	 ' '

III. Extrair os pedido de drogas e mais objectos de que neces-
sitar a pharmacia e apresentai-os ao director do Hospicio ;

IV. Examinar as contas dos fornecedores espectivos, confron-
tando-as com os pedidos, que as deverão acompanhar; e apre-
sental-as ao director do Hospicio, cem a bota — Conformo; da-
tada e assignada;

V. Prece ler ao inventario do vasilhame e mais objectes que
entrarem para a pharrnacia, e registral-o em livro especial,
uma vez por anno;

VI. Fiscalizar o serviço confiado ao pessoal da pharrnacia.
Art. 4hi. O pharmaceutico não se retirará do estabelecimento

sem que esteja terminado o expediente do aviamento do recei-
tuario ou quando se ache ausente o seu ajudante.

Art. 47. Ao ajudante do pharinaceutico cumpre fazer o tra-
belho que por este fõr designado.

Art. 48. Os inspectores, enfermeiros e guardas são auxiliares
' do serviço medico e devem cumprir á risca as ordens do director

e dos medicos e cirurgiões, dadas. directamente ou por intermedio
dos internos.

"Art.  49. A' entrada do estabelecimento haverá um livro de
presença, no qual escreverão seus nomes os funccionarios do ser-
viço clinico.

CAPITULO IV

DO rAVILIIÃO DE OBSERVAÇÃO

Art. 50. O pavilhão de observação, que funecionará sob a
immediata, dire.cção do lente do clinica psyAiiatrica e da moles-
tias nervosas la Faculdade de Nledicina, do Rio de Janeiro, é
destinado á Mesma clinica o a receber os indigentes suspeitos
de alienação mental, os aluas ali permanecerão e terão o ne-
cessario tratamento até ultimo e definitivo exame medico-legal.

§ 1. 0 O referido lente perceberá os vencimentos que 	 lei
determinar.

§ 2. 0 O serviço econornico do pavilhão continea, provisoria-
mente, a cargo da administração do Hospicio, e sujeito ás
mesmas disposições que regulam o deste.

o 3.° O pavilhão regar-se-á por instrucções organiza-ias
pelo respectivo director e approvadas pelo Ministro.

CAPITULO. V

DO MUSEU E DO LABORA.TORW ANATOMO-pAT1WWGICO

Art. 51. No museu anatomo-pathologico serão observadas
as seguintes disposições:

1.° O museu estará aberto tolos os dias uteis, das 9 horas da
manhã ás 2 da tarde ;

2." Deverá estar situado no corpo do edificio ;
• 3.' Ao director do laboratorio anatorno-pathologice fiscumbe

enriquecer o museu com o maior numero possivel do peças
macroscopicas do systema nervoso, normaes ou pathologicata

•
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assim como manter uma collestção de preparados microscopicos
do systonia nervoso, p ira facilito r a medicos e internos o estudo
da anatomia do mesuro systonta nerveso
4 ferverá no museu uni catalogo de tudo que nele se con-

tiver.
Art. 52. O laboratorio anatomo-pathologico terá tambern urna

socção de bacteriologia e outra de chitnica clinica.
Art. 53. Ao director dos laboratorios, além do trabalho de

dotar o museu de peças'que o enriqueçam, compete : P. dirigir
os serviços dos mesmos laboratorios ; 2°. dirigir o serviço de
nocropsias, indicando o modo mais conveniente de extrair as
peças anatornicas e conserval-as ; 3^. ditar o protocolo das no-

- cropsias ; 4°. effeetuar as pesquizas microscopicas e as analyses
dos liqui 'os organtcos sempre que elas lho forem requisitadas
pelos medicos do estabelecimento por intermedio do respectivo
director ; 5°. apresentar ao director do Hospicio, no fim de
ceda anno, um rei itorio dos trabalhos realizados ; 6°. effectuar
pesquizas originaes ou dirigir a realização delias, tendentes a
apurar a etiologia e a anatomia pathologica das molestias men-
taes o nervosas.

Art. 54. Ao assistente do laboratorio cumpre effectuar os
trabalhos de que o- incumbir o director respectivo.

Art. 55. Ao director do laboratorio será perrnittido dar cursos
praticas reme nera.dos, correndo, perene, p er sua conta a despeza
do •s reagentes utilizados nos referidos cursos.

CAPITULO VI

DOS CIRURGIÕES DA ASSISTENCIA PUBLICA A. ALIENADOS

Art. 56. Os cirurgiões da Assistencia que são em numero de
tres-um cirurgião especialmente gynecologista, o oplitalmolo-
gista, e o dentista, serão nomeados á vista do Informação do di-
rector.

Art. 57. Deverão os dous primeiros comparecer diariamente
no Ilospicio.

Art. 58. O dentista comperecerá duas vezes por semana
em dias designados pelo director e extraordinariamente quando
fôr urgente sua intervenção.

Art. 59. Quando necessarios nas Colonias os serviços de qual-
quer dos cirurgiões da Assistencia publica a alienados, o di-
rector deltas requisitará ao (I Hospicio o comparecimento
daquele do quem se houver mister.

CAPITULO VII

DO SERVIÇO ECSNOMICO INTERNO - DO ADMINISTRADOR

Art. 69. O administrador do lospicio Nacional é o responsavel
immediato perante o director polo serviço ecanotnico do lios-
picio e pela direcção do serviço do peseel do escriptorio
administração e de todo o pessoal subotterno, exceptuadoet do
serviço sanitario, quando estiver no cumelimentoedos deveres
que lhe incumbem.

Art. 61. Cumpre, especialmente, ao administrador:
1.° Cuidar da conservação do Hospício o suas dependencias ;
2.° Extrair do livro de talão, numerad is e em n ordem chrono-

iogica, os pedidos do que fôr necessario á manutenção dos
serviços do estabelecimento e su 5 dependencias;

3. 0 Examinar os generos do consumo recebidos no estabele-
cimento, indicando ao director os que devam ser recusados

4.° Propôr o orçamento do Hospicio, do accordo com o di-
rector e ie vista dos orçamentos parcia.es dos directores dos
serviços kinesotherapicos e do laboratorio anatomo-paaholo,gico
e do pharmaceutico ;

5.° Apresentar, no principio de cada anno, ao director o
relatorio das occorreneias administrativas havidas no esta-
belecimento, acompanhado das respectivas estatísticas ;

6.° Fazer mencionar nas papeletas os valores em dinheiro
e os objectos mie os enfermos tiverem ao entrar para o es-
tabelecer] nto, guardando-os em cofre

7.° Prestar ás remitias dos enfermos, em geral, as informa-
ções por elas solicitades, ou que feirem de mister, emende se
não refiram ao estado de sande . delles e participar ás (los pen-
sionistas o que de mais importante oecorrer quanto aos doentes
que lhe digam respeito, á vista da g indicações que receber
do director ;

8.° Providenciar, com promptidão, sobre o enterramento dos
enfermos que fellecerem no Hospicio Nacional, de accordo com
as ordens vigentes e recomrnendaçõee das fatnilias dos mesmos
enfermos, fizendo a necessaria participação á pessõa que reque
reue a jImissão e ao offictal do resistro civil ;

9.° Ter sob sua guarda os espoltos dos enfermos que fale-
cerem, para serem entregues ás respectivas Nanas, quando

competentemente reclamados, ou, no caso contrario, arrecadados
polo pretor respaotivo, a quem o Director dirigirá a neceseeria
pa etici pacão ;

10. Receba% no Thcezotiro Federal, a quantia que lhe houver
de ser adeantada para occorrer ás dospezas ruiudas e de prornpto
pagamento ;
. 11. Arrecadar a renda das officinas;

12. Recolher, mensalmente, ao Thesouro Federal, á vista da
necessaria guia, visada pelo director, o prolucto das contribui-
ções dos pensionistas e a receita do que trata o numero ante-
cedente

13. Satisfazer todos os pedidos, devidamente autorizados, dos
objectos precisos para os differentes serviços do Pavilhão do
observção do Hospicio e suas dependencias

14. Fazer a carga e descarga dos objectos adquiridos para oj
alludidos serviços, debitando a cada um dos empregados, cru
livro proprio, o que lhes tiver fornecido.

Art. 62. O pessoal da despensa, cozinha, refeitorios, lavan-
deria, cecinas, jardim e horta será admittido pelo administrador.

Os deveres desses emoregados serão determinados no regi-
mento interno, organizado pelo director.

Art. 63., O administrador prestará, no Thesouro Federal, se-
gundo os preceitos que ahi se observarem em referencia sos em-
pregados de Fazenda, fiança, cujo valor o Ministro arbitrará,
tendo em attenção a importando pecuniaria pela qual fique
responsavel o mesmo administrador em consequencia do adean-
tamento que lhe 4 feito.

Art. 64. Ao pessoal da secretaria incumbe executar com
zelo e promptidão, sob a diree ão do primeiro eecripturario e
conforme a distribuição Por esto feita de accôrdo com as deter-
minações do director

1. Todos os serviços concernentes ao preparo e andamento dos
papeis recebidos, inclusive os requerimentos de qualquer ia otu-
reza e a correspondencia do director ;

II. A org tnizeçio da lista dos enfermos que derem entrada no
Hospicio, e a respectiva matricula, em livro proprio, observados
os preceitos regulamentares;

III. As certidões que tiverem de ser passadas em virtude de
despacho do mesmo director ;

IV. A guarda dos pereceres medicos;
V. O registro, em livro especial, dos titulos de nomereeeses e

os assentamentos dos empregados do Hospicio;
VI. A transcripção, em livro especial, dos contratos que,

devam ser celebrados no Hospício;
VII. A redacção dos annuncioe o editaes;
VIII. A organização e o processo dos folhas dos empregaeoe

do Hospicio, o proms,to das contas dia desp azae miudas e de
prompto pagamento e das contas das pensões em atraso;
outrosim, o preparo das guias para entrega, no Thesouro Fe-
deral, das contribuições dos pensionistas e da renda destoai-
cina.s ;

IX. A organ i zação, no começo de cada iam, da uru quer:Po
demonstrativo dos generos alirnenticios distribaidos, durante o
mez antecedente, para as refeições, o qual se taxi), re vise das
notas das quantidades de cada um dos mesmos generos
mente fornecidas pelo empreg ado respectivo

X. A escripturação, em livro espacial, da despeza do Hospício;
XI. A organização do orçamento do mesmo Ho:spicio, confor-

me a proposta do administrador vinde pelo director.
Paragrapho unico. O director do Hospicio rubricará os era-

balhoe que carecerem dessa formalidade.	 •
Art. 65. Ao archivista incumbe
I.° Conservar o archivo em ordem e com asseio
2.° Guardar tolos 03 livros e papeis lindos e classificai-os

com rotulos ou indicações ;
3. 0 Organizar o catalogo dos livros e o indica dos papeis e

mais documentos existentes no archivo ; •
4.° Ministrar qualquer livro, papel ou documento exigido

pelo director do EIospteio ou pelo primeiro escripturario, me liante
nota, que será restituida, para ser inutilizada, quando fôr
recolhido ao archivo o papel, livro ou documento ;

5.° Passar, meliante despacho do director, as certidões dos
papeis findos, as quaes serão authenticadas pelo mesmo di-
rector.

Art. e6. Ao porteiro incumbe expedir a correspondencia (Al-
ojai e fiscalizar o ingresso e a saida do estabelecimento.

Art. 67. Ao continuo compete o serviço da transmissão dos
papeis e recados dentro da repartição e, em casos extraordina-
rios, a entrega da correspondencia °Melai.

•
Art. 68. O serviço começará, nos dias ateis, ás 10 horas da

manhã e torminazá ás 3 da tarde, podendo ser prorog ela, pelo
director ore peei primeiro escriptirrario, a hora di eweiliente,
quando assim o exigirem osetrabalhos.
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CAPITULO VIII

DA ESCOLA PROFISSIONAL DE ENFERMEIROS

Art. 69. Na escola profissional, creada pelo decreto n. 791, de
27 de setembro de 1890, a qual se destina a preparar enfermei-
ros e eafermeiras para os hospicios o hospitaes civis o militares,
se observará o seguinte:

I. O curso constará: 1. 0 de noções praticas do prepedeetica
clinica ; 2°. do noções genes de anatomia, physiologin., hygiene
hospitalar, curativos, pequena cirurgia, cuidados especiaes
certas categorias de enfermos e applicações balneothera,picas ;
30. de administração interna o escripturaçãe do serviço saudado
e ecenomico das enfermarias

II. Os cursos theorices se effectuarão tre'.s vezes por semana,
atm seguida á visita ás enfernoari is, o serão dirigides pelo adjunto,
pelos internos e pelos enfermeiros e inspectores, sob a fiscali-
zação dos alienistas, que, annualmente, se alternarão nesse
serviço, e suporintendencia do director

III. Para ser adinittido á matricula o pretendente deverá:
1. 0 Ter 14 annoe, ao menos, de idade ;
2. 0 Saber lêr o escrever correctamente e conhecer aritlime-

tica elementar ;
3.° epeesentar a.tteetadoe do bons costumes.
Poderão ser admittidos no curso alumnoe internos e externos; .

aqueles, que não poderão exceder de 30, além de aposento
e alimentação, terão ,direito á gratificação, no primeiro anno,
de 20$ mensaes, e no segundo, depois alo primeiro aprendizado,
de 25$, devendo, porém, coadjuvar os empregados do estabe-
lecimento no serviço que lhes fór designado.

IV. Aos alumnos que se distinguirem nos exames, que o
director presidirá, serão conferidos premies até 50$900.

V. No tine do curso, que poderá ser feito em dois annos,
no minimo, será conferido ao atuamo um diploma passado
pelo director do Ilospicio.

VI. O diploma dará preferencia para os 'empregos nos bos-
pita,es de que trata este artigo.

VII. Emitente permanecerem no estabelecimento, os alumnos
ficarão sujeitos ás penas disciplinares impostas nas instrucções
do serviço interno aos respectivos empregados.

CAPITULO IX.

DAS OFFICINAS

• Art. 70. Haverá nó Hospicio as officinas que o director
julgar conveniente estabelecer, tendo em attenção os recursos
orçamentados.

Art. 71. Os trabalhos dos alienados, salvo os que se deste.
nardn ao uso dos proprios enfermos e os que tenham de ser
entregues ás pessórts que os encommendarem, ficarão expostos
em compartimentos aPropriados, onde possam ser vistos

• pores visitantes.
Art. 72. Da venda dos referidos trabalhos, 10 0/., serão- des-

tinados a pequenos premies aos enfermos que mais se .hou-
verem distinguido, e a medico auxilio pecuniario aos que,
tendo-se restabelecido, não dispuzerem de recursos para seu
transporte ao togar de residencia das remitias e para alimen-
tarem-se antes de encontrar collocação. •

Art. 73. Os premies e auxilies de que trata o artigo antece-
dente serão concedidos a juizo do director.

Art. 74. Trabalharão nas officinas da divisão dos homens,
inderstriando os enfermos nos diferentes officies, os mestres
nec:ssarios.

Art. 75. As officinas da divisão das mulheres estarão a cargo
de inspectoras.

CAPITULO X

DAS COLoNIAS
•

Art. 70. As Cobaias são exclusivamente reservadas a alienados
indigentes, transferidos do Hospicio Nacional e capazes de en-
tregar-se á exploração agricola e a outras pequenas industrias.

Art. 77. Ao director compete:
I. Fiscalizar todos os seryiços das Cobaias;
II. Nomear, contratar ou admittir, conforme couber em cada

caso, e dispensar os empregados subalternos das Colonias ;
III. Conceder licença, por prazo não excedente a 15 dias e na

férma do regulamento da Secretaria de Estado, aos empregados
de sua nomeação que merecerem essa vantagem, e, á vista
de informação ou indicaçãci'do alienista, permittir que se au-
sentem os enfermos a quem puder aproveitar a saida tem-
porada;

IV. Desvachaneos requerimentos que lhe forem dirigidos para
certidões o altos dos, assignando estes documentos, assim como
quaesquer annuncios ou editaes ;

V. Ma lar mai/dentar em livro propriC os ente-1'ms enviados
pela direr toiedo-Hospicio ;
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VI. Prestar as informações que a respeito dos enfermos fôrem
solicitadas

VII. Providenciar com prontidão sobro o enterramento dos
enfermos que fenecerem, fazendo a necessaria participação
ao otficial do registro civil e ao Protor respectivo, quando
houver espolio, para fazer a arrecadação

VIII. Examinar, com o alienista das Celonlas, os generos do
consumo recebidos no estabelecimento, afim de verificar os que
devam ser recusados;

IX. Solicitar a expedição de ordem para a entrega ao almo-
xarife da quantia correspondente ao adeanta,mento que lhe
deva ser feito no Thesouro Federal afim de °ocorrer ás despezas
miudas e de prompto pagamento das Colonias ;

X. Mandar extrair do livro de talão, numerados e em ordem
chronologica, e visar 03 pedidos do que fôr nocesario á manu-
tenção dos serviços do estabelecimento ;

XI: Autorizar, dentro das respectivas con s ignações orçamen-
tarias, as despezes miadas e de prompto pagamento e a compra,
segundo os processos estabelecidos, dos objectes que Wein ne-
cessarioe ás Colonias

XII. Mandar organizar e assignar as folhas dos vencimentos
dos empregados das Colonias, enviando á Secretaria de Estado
as que, por seu interinedin, devam sor encaminhadas ao The-
souro Federal, e segunda, via das que forem remettidas directa-
mente ao M3S[110 Thesouro, visto comprehenderem funecione.ries
que neste teem assentamento;

XIII. Rubricar não só as contas de fornecimentos e das dose
pazes miadas e do prompto pagamento, depois de devidamente
processadas, mas tombem as respectivas relações, afim de serem
enviadas ao Thesouro Feleral, por intermedio da Secretaria de
Estado ;

XIV. Visar as guias de entrega da ren la das Celonias, os
naappee de fre,quencia do pessoal, bem assim os demais do-
cumentos sujeitos á su t fiscalização, e que tenham de ficar
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	 tolos Os livras destinados aos serviços das

Colonias ;
XVI. Organizar, ouvido o alienista, as tabelas das refeições

que devam ser diariamente forneddas aos enfermos ; outrosim o
regimento interno, no qual se disporá a respeito das obri-
gações do pessoal subalterno, devendo acompanhar o mesmo
regimento os modelos dos livros que feirem de mister para a
escripturação ;

XVII. Encerrar diariamente, COM a sua rubrica, o livro de
ponto ;

XVIII. Assignar toda a correspendencia com quaesquer auto-
ridades sobre assurnpto relativo ás Cobaias e qu3 seja de sua
competeneia ;

XIX. Organizar o orçamento das Colonias, ouvido o alienista
na parte que lho compete. remettendo opportunamente o mesmo
orçamento ao director do Hospicio

XX. Apresentar, no principio de cada anno, ao director do
Hospicio o relatorio das occorrencias havidas no estabelecimento,
acompanhado das respectivas estatisticas ;

XXI. Communicar ao director do Hospicio não só a alta dos
enfermos, enviando-lhe as observações e exames de que trata o
art, 135, mas tenham os fallecimentos e as licenças.

Paragrapho unico. O director das Colonias se correspondera
com o Ministro por interrnedio do director do Hospicio.

Art. 78. Incumne ao alienista:
I. Visitar as Colonias diariamente, e extraordinariamente

sempre que a sua presença fôr reclamada pelo director
Prescrever diariamente, em -livro para esse fim desti-

nado, a dieta dos enfermos
III. Indicar a natureza e a duração dos trabalhos a que os

enfermos devam ser submettidos, e prescrever os meios coerci-
tivos que, por ventura, se tornem necessarios

IV. Dar alta aos enfermos curados e aos que tenham de sair
em virtude de requerimento dos interessados ou de conselho
medico ; e submetter as papeletas á apreciação do director ;

V. Passar os attestados requeridos ao director e os do obito
dos enfermos, o remettel-os ao mesmo director ;

VI.Reclamar, quando julgar conveniente, os serviços dos
cirurgiões

VII. Escrever ou mandar escrever pelo adjunto as folhas
clinicas de cada doente ;

VIII. Assig,nalar mensalmeate, nas mesmas folhas, notas cli-
nicas sobre as modificações occorridas em cada caso ;

1.X. Autopsiar ou fazer autopsiar 03 casos que apresen-
tarem interesse clinico ou cuja observação convenha completar ;

X. Colligir elementos para o relatorio do director das CO-
lonias.

Art. 79. Incumbe ao adjunto:
• I. Auxiliar o serviço clinico das Cobaias ; 	 •

II. Encarregar-se da observação dos doentes que o alionesCa
entregar aos seus cuidados;
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III. Cuidar do archivo clinico, no qual ficarão consignados os
factos mais importantes e o protocollo das autopsias ;

IV. Substituir o 'alienista em seus Impedimentos.
Art. 80. Ao pharmaceutico das Colonias incumbem deveres

ana/ogos aos do Hospicio.
Art. 81. Ao almoxarife cumpre, além das attribuições do

art. 61, ns. 1°, 20, 4° e (14:
I. Arrecadar, guardando-a em cofre, a renda das Colonias,

afim do, depositados na Caixa Economica 10 0/, da mesma,
renda para terem a applicação estatuida no art. 72, recolhei-a
ao Thesouro Federal, no principio do cada mez, acompanhada
do guia, visada pelo director •

II. Receber, no Thesouro Federal, a quantia que lhe houver
do ser adean fada para occorror ás despezas miudas o de prompto
pagamento ;

111. Fazer a carga o dwcarga dos objectos adquiridos para o
serviço das Colonias, debitando a cada um dos empregados, em
livro proprio, o que lhe tiver fornecido

IV. Gerir a arrecadação e as demais dependencias das Colo-
nias, representando ao director contra as faltas que encontrar;

V. Dirigir o serviço das despensas e cozinhas das Colonias.
Art. 82. O almoxarife prestará, no Thesouro Federal, se-

gundo os preceitos que ahi se observarem em referencia aos
empregados de Fazenda, fiança, cujo valor o Minis+eo arbitrará,
tendo em attenção a importancia pecuniaria pela qual fique re-
sponsavel o moem° almoxarife, em consequencia do adeantamento
que lhe é feito.

Art. 83. Aoá escripturario3 compete:
I. Fazer a correspondencia do director ;
II. Passar aS certidõos que este tenha de assignar ;
III. TranscrOver, em livro especial, os contratos que devam

ser celebrados nas Colonias ;
IV. Redigir os annuncios e editaes
V. Organizar e processar as folhas dos vencimentos dos cm'

pregados, e processar as contas das despezas de forneaimento e
de prompto pagamento ;

• VI. Orgitniiar, no principio de cada mez, um quadro de-
monstrativo dos generos ali men dolos d istri bu idos, durante o mez
antecedente, para as refeições, o qual fará á vista das notas das
quantidades do cada .1m dos mesmos generos diariamente forne-
cidas pelo empregado respectivo;

VII. Escripturar, em livro especial, as despezas das Colonias
VIII. Organizar os mappas de frequencia de todo o pessoal das

Colonias, á vista do livro do ponto ;
IX. Escripturar os livros de matricula, os de assentamento dos

empregados, os de registro das contas e outros que forem
crcados pelo director ;

X. Notar no livro do ponto as faltas do pessoal subalterno ;
XI. Fazer os mappas do movimento das Cobaias;
"XII. Organizar o orçamento das Colonias segundo as indicações

do director:
Para.grapho unico. 0 . serviço será executado sob a direcção do

primeiro escripturario e conforme a distribuição por este feita,
do accôrdo com as determinações do director.

Art. 84.i Os alienados occuparão dormitorios em que sejam
observados todos os preceitos da hygiene.

Art. 85. Aos alienados se proporcionarão, além da balneo-
therapia., banhos ordinarios do agua doce e do mar, bem assim
os recreios que fõrem convenientes, a juizo do director e do
alienista.

Art. 86. Os alienados poderão receber os parentes que os
procurarem, aos domingos e dias feriados, precedendo prsmissão
do director das Cobaias.

Art. 87. Os alienados não poderão enviar ou receber
escripto algum sinão por intermeilio do director.

Art. 88. São applicaveis aos alienados das Cobaias os meios
coercitivos empregados no Hospicio Nacional.

Art. 89. Haverá nas Colonias, logo que fôr possivel, as
officinas+ que o director, de accordo com o alienista, julgar acer-
tado estabelecer, e nellzts trabalharão, sob a direcção de mestres,
os alienados que não se prestarem ao trabalho agricola e mos-
trarem aptidão para algum officio.

Art. +90. A renda das officinas e dos productos da pequena
lavoura terá a applicação estatuida na legislação vigento, obser-
vado o disposto no art. 72 deste regulamento e arbitrados pelo
director os premios e auxilios que tenham de ser concedidos aos
enfermos.

Art.! 91. Haverá nas Colonias legares apropriados para depo-
alto dei/ mortos e preparo de caixões.	 •

/fil.' 92. A visita ás Cobaias será permittida pelo respectivo
director nos domingos e dias feriados.

CAPITULO XI

DÁ ADMISSÃO DOS ENFEEMOS, SUA CLASSIFICAÇÃO E TRATAMENTO

Art. 93. Õ individuo que, por molestia mental congenita ou
adquirida, tiver de ser recolhido ao Hospicio Nacional de Alie-
nados, alli dará entrada provisoria, até verificar-se a alienação.

Art. 94. A matricula só se poderá realizar 15 dias depois da
entrada do enfermo, salvo casos especiaes, em que, a juizo do
alienista que o observou, deva este prazo ser prorogado.

Art. 95. A admissão dos enfermos indigentes verificar-se-á
mediante requisição do Chefe de Policia, ou do Prefeito do
Districto Federal.

Art. 96. As requisições deverão ser acompanhadas:
a) de uma guia contendo o nome, filiação, naturalidade,

idade, sexo, côr, profissão, domicilio, signaes physicos o physio-
nomicos do individuo suspeito de alienação, bem como outros'
esclarecimentos, quantos se possam colligir, e façam certa a
identidade do enfermo ; 	 •

19 de uma exposição dos factos que comprovem a alienação, e
dos motivos que determinaram a detenção do enfermo, caso
tenha sido feita, acompanhada, sempre que fór poasivel, de atte,s-
tados medicos afilrmativos da molestia mental

e) do laudo do exame medico-legal, feito pelos peritos da
policia, quando seja esta a requisitante. 	 •

Art. 97. Os alienados remettidos pela policia, acêrca dos
quaes não seja possivel satisfazer, por falta de esclarecimentos,
o exigido no artigo antecedente, deverão ser préviamente re-
tratados naquella repartição e enviados para o Hospicio com
as respetivas photo oraph ias e uma guia, conformo o modelo que
adoptar o director do Hospicio, contendo as declarações nella
indicadas e dm quaes são imprescindiveis as relativas não só á
cór e ao sexo, mas tamboril á causa determinante da reclusão
ou do accidente que a provocou.

Paragrapho unico. A guia de que trata este artigo é docu-
mento unprescindivel para a admissão.

Art. 98. Visados pelo director os documentos que acompa-
nharem o doente, e cumprido o preceito do art. 61, n. 6°, será o
enfermo enviado para o Pavilhão de observação.

Art. 99. As admissões dos enfermos contribuintes serão auto-
rizadas pelo director mediante requerimento, ou por eíreito de
requisição da autoridade competente, si o enfermo fôr official
ou praça do exercito, armada, brigada policial ou corpo do
bombeiros, observada, neste caso, a disposição do art. 90, +no
que lhe fôr applicavel.

Art. 100. São competentes para requerer a admissão do en-
fermos:

I. O ascendente ou descendente;	 •
II. 0 conjugo ;
III. O tutor ou curador ;
IV. O chefe do corporação religiosa ou de beneficencia.
Art. 101. Aos requerimentos, dos quaes deverão constar.as

declarações do que trata o art. 96, letra a, se annexarão •
pareceres de dois medicos que tenham examinado o enfermo 15
dias, no maximo, antes daquello em que houver sido datado o
requerimento, ou certidão do exame de sanidade.

I. Serão documentadas as declarações e minuciosos os pare-
ceres, tanto quanto fôr possivel.

II. Acompanharão tambem 03 requerimentos cartas do fiança
idonea das despezas relativas ás classes em que houverem de
ser collocados os enfermos.

III. Os requerimentos o documentos serão saltados e terão
as firmas reconhecidas. 	 ..

Art. 102. Emquanto não houver no Pavilhão de observação
commodos apropriados a pensionistas civis ou militares, serão
estes observados, no proprio Hospicio, em local quanto possivel
separado daquelles em que estejam os doentes já matri-
culados.

Art. 103. Os alienados admittidos nas Colonias serão exclusiva-
mente procedentes do Hospicio Nacional e para altas removidos
pelo director deste. A remoção terá lugar mediante guia, a qual
será acompanhada do archivo do alienado. O director das
Colonias accusará o recebimento do alienado e do seu archivo.

Art. 104. Os enfermos em tratamento no Hospicio Nacional
serão divididos nas seguintes categorias

Pensionistas, com prehendendo quatro classes, cujas diarias
serão de 15$ na 1 a . 7$500 na 2, 4$500 na 3 a , e 3$ na 4;

Mantidos pelos Ministerios da Guerra, da Marinha e da Justiça
e Negoclos Interiores, pelos Estados e polo District° Federal.

Art. 105. Os enfermos enviados pelos referidos Ministerios
contribuirão : os officiaes com o meio soldo mensal e os inferio-
res e praças com o soldo e a etapa, até ao maximo de 2$000.

Art. 106. Salvo o caso de contrato, celebrado opm autori-
zação do Ministro, os Estados que enviarem estafermos á Assis-
tencia pagarão 2$ diarios pelo tratamento do cada um.

Igual cantrileuitão pagará a administração do District° Federal
pelo tratamento dos enfermos indigentes que obsidarq ahi, e

•
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cuja internação fôr requisitada pela Prefeitura ou pela Policia
da Capital Federal. .

Art. 107. Era re1ação aos alienados que Wein remettidos dos
Estados da União, observar-se-ão as mosmits forMailla, lespara
a admissão e mateicula.

Art. 108. O Gaverno providenciará. como julgar molhar, pira
que os onus da assistencia, aos Arcuados estrangeiros e aos na-
cinema domiciliados nos Estados e de passagem, apenas, na Ca-
pital Federal, fiquem a cargo dos respectivos paizee ou dos
cofres estadoaes, facilitando, quanto estiver ao seu alcance, a
remoção destes o promovendo a repatriação daqualles.

Art. 109. Os commolos destinados aos enfermos pensionistas
serão os seguintes

Os enfermos de l n classe terão direito a une quarto mobiliado
&em o possivel conforto e a uni criado exclusivaincente ao seu
serviço;

Dsd	 classe terão um quarto mobiliado, com um só leito ;
Os de 3' classe serão ateei:man:siados, sempre que não houver

Inconveniente, em quartos cem dois leitos ;
Os de 4 classe occuparão dormitorios especiaes de 8 a 16

leitos.
Pa,ragrapho unice. Os ofilciaes do exercito e da armada e os

da beijada policial e corpo de bombeiros serão considerados pen-
sionistas da classe de cuj a diaria mais se aproximar a contri-
buição com que concorrerem.

Art. 110. Os inferiores e praças do exercito e da armada e os
da brigada policial e corpo de bombeiros, bem como os enfermos
enviados pelos Estados, occuparã,o vastos dorrnitorios.

Art. 111. 03 enfermos que, por seus parentes, tutores ou cura-
dores, não pu lerem contribuir com a quantia correspondente á
diaria de 4 classe e derem entrada no Hospicio meliante dona-
tivos em dinheiro ou apolices, ou pensõos do Montepio dos Ser-
vidores do Estalo, terão, salvo resolução em contrario do Mi-
nistro, do qual dependerão toes admissões, o tratamento-dos
enfermos mantidos pelos Estados ou polo District° Federal.

Quando, em virtude de cireumstancias attendiveis, resolver
o Ministro que seja admittido algum alienado que não disponha
de recursos para pagamento das contribuições, poderá ser acceita,
como donativo a -Assistencia ou sob a forma que o mesmo
Ministro indicar, qualquer quantia ou peculio de que dispuzer
o enfermo.
- Art. tia. Quando as pessoas interessadas desejarem fazer
acompanhar, por criado de sua escolha e confiança, os enfermos,
sendo estes de classe inferior á l a , pagerão, pelo sustento do
criado, a diaria do 4a classe.

113. A roupa dos enfermos pensionistas poderá ser
lavada em casa de suas farnilias. Quando o fôr no estabeleci-
mento, pagarão, mensalmente, os pensionistae de l a classe 15$,
os de 2n , 9$, os de 3,, 6$, e os de 4, 4$500.

{krt. 114. 03 enfermos ()ocuparão, separados par sexo, duas
• grandes divisões, inteiramente independentes, nas quaes serão

distribuidos segundo as classes a que pertencerem e a forma de
alienação de que se acharem aecommetiidos.

Art. 115. Havera em ambas as divisões quartos, dormitorios,
Selas de reunião e de recreio e enformarias, convenientemente
arejados e mantidos no mais escrupuloso asseio.

Art. 116. Na praia fronteira ao Hospicio se estabelecerá o
que mais conveniente fôr para facilitar aos enfermos o usei dos
banhos de mar a salvo de accidentes.

Art. 117. Os alienados serão submettidos ao trabalho para
guia mostrarem aptidão.
isa.art. 118. O estabelecimento terá apparelhos para exercinios
gymnasticos, bibliot./leoa, assim corno flifferentes jogos e instru-
mentos de musica para recreio dos enfermos.

Art. 119. As refeições serão servidas troe vezes por dia, de
conformidade com a respectiva tabella ; aos enfermos avens-
metaidos de moiestias communs será proporcionada a. dieta
prescripta pelo facultativo na conformidade do art. 39, n. IV.

Art. 120. Coam meio de tratamento e para manutenção da
ordem entre os enfermeis poderá o director recorrer:

1.0 A' privação de receberem visitas, passeio e quaesquer
outras distracções;

2.° A' reclusão solitaria.
Art. 121. Os meios coercitivos, si alguma vez applicados,

serão notados cru livro especial pelo interno de serviço.
Art. 122. Nenhum escripto poderá ser recebido pelos en-

fermos ou por elles enviado, sem prévia licença do director.
Art. 123. Os enfermos indig- rates só poderão ser visitados,

ordinariamente, no primeiro - domingo de cada mez, e extraor-
dinariamente, com licença do director. Os pensionistas, porém,
receberão. seus _parentes, curadores ou coréespon lentes, duas
vezes por semitril, as segundas e Sextas-feiras, das 9 ás 11 horas
do dia, quando a isso se não oppuzer, a bem do tratamento, o
medico ssequem activarem condados. 	 • • •	 „
• Art. /C4 .60s-cad *veres dos 'pensionistas só serão 'autopsiados

precedendo consentimento daiTamtlas.

Art. 123. O . enterro doa pensionistas será feito por sua
taninos ou cura leres, após a participação do fenecimento e
remessa da certidão do registro civil pelo administrador, indem-
nizado este da quantia que houver despendido.

A despeza com a cestidão será levada á conta corrente do
pensionista.

Art. 126. As despezas com 03 funeéace dos ofileiaes do exer-
cito, da armada, da brigada policial e do corpo de bombeiros
serão feitas pelo H espiei°, que será indemnize lo á vista di conta
que fôr apresentada ao Ministro, para sor enviada á repartição
competente. -

Art. 127. As pessôa,s que desejaram visitar o Hospicio Na-
cional terão entra-li, ordinariamente, aos domingos e die.s fe-
ria 103, das 9 horas da manhã ao meio-dia, cern permissão do
diretor, e -se limitarão a percorrer a parte do °lidei° nãci
ocupada-pelos lerem.

A ent iada nas diffeeentea divisões do estabelecimento só será
perinittida por licença espadai de director.
• Art. 128. A slide dos alienados, salvo caso de alta ou
fenecimento, realizar•se-á por licença, remeção ou a pedido.

Art. 12a. A salda pr licença será perinittida aos alienados
•traimuilles que puderem ausenter-se do estabelecimento, a
pedi-lo da pesséda que requereu a sua admissão, ou em virtude
de conselho medico.
. Art. 130. A licença será concelida por prazo certo ou por
prazo indeterminado. •

Art. 131. O motivo da licença será:
Promover a experiencia clinica da reintegração no meio

familiar ;
11. Promover a influencia curativa,quer em relação ao estado

mental, quer em relação a melestias somaticas, da mudança de
clima, regimen ou habites;

III. Averiguar o estado de cura definitiva, collocando o licen-
ciado era condições de amplo exercicio das suas faculdades
intellectuaes e ínoraes;

IV. Precavel-o contra a eventualidade de qualquer contagio
ou infecção imminente, attenta a sua predisposição individual
e a necessida le de subtrail-o á reiidencia era cominem ;

V. Prevenil-o da peesibililede de agravações da molestia
determinada pila frequenela de provocações inevitaveis per-
turbadoras ou irritantes.

Art. 132. A licença dispensasá as formalidadee da reen-
trada.

a 1.° Si a licença fôr concedida por prazo certo e a reentrada
não tiver legar ao termo do mesmo, o enfermo só poderá ser
readmittido como si fôra desconhecido, e sujeito, portanto, áS
formalidades de primeira entrada.

g 2.° Subsistirá, a primeira matricula, si o enfermo obtiver,
não havendo inconveniente, prorogação da licença.

Art. 133. A remoção terá logar no caso de transferencia do
enfermo do Hespicio para as Colonias e vice-versa.

Paragrapho asnice. As condições determinantes da remoção
são as peculiares ao interesse do alienado ou ao interesse da
respectiva familia ou curador.

Art. 134. A s /ida a pedido será autorizada meliante reque-
rimento da pessda que solicitou a admissão ou, em falta desta,
do curador ou dos parentes do aliei:Mo, nos casos em que
provem ser-lhes se assivel o tratamento do enfermo em domicilio,
e alain não resultar damno a terceiros, nem ao proprio alienado.

Art. 13B. Concedida a alta a algum enfermo internado no
'Hospício ou nas Cobaias, o direct rir fará a necessaria com-
municação á autoridade que requisitou a admissão ou á pessôa.
que a requereu, enviando lhe as observações e exames dos alie-
nistas encarregados do tratamento.

Igual communicaçao semi feita relativamente não só ás
licenças concedidas aos enfermos recolhidos aos dois estabele-
cimentes, declarando-se os termos iIa concessão, mas trombem
aeS fallecimentos °morridos nas Colonieá, observado, quanto
áquelles que se derem no Hospicio, o disposto nos arts. 38,
n: 23, e 61, n. 8.

CAPITULO XII

DO PATRIMONIO DO IIOSPICIO

Art. 136. O patrimonio do Hospicio Nacional de Alienados
será administ ralo par um conselho, não remunerado, composto
de tres membros nomeados pelo Ministro da Justiça e Negocio;
Interiores, e dos quae,s um será o presidente e os dois outros
secretario e thesonreiro.

Art. 137. Compete ao presidente reunir o conselho sempre
que julgar conveniente, e dirigir os respectivos trabalhos ; ao
secretario redigir o expediente, lavrar as actas das reuniõ e s em
livro aberto, rubricado e encerrado pelo presidente, e organi-
zar o tombo dos bens pertencentes ao . p itrimonio do Mc:isolei° ;
e ao th esoureiro receher não só os juros das apolices e os.alu-
gueis dos irnmoveis que façam parte do dito patrimonio, Inaa
tambem quaes mer outros valores que a este pertençam.
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Art. 138. O natrirnonio será constitnido em apelices fede-
soes d divida p iblica interns, que serão inseriptas na Caixa
da Amortização como inallenaveis.

§ 1.' Logo qne o Hospedo disponha de quantia sufficiente
para adquirir urna das alludidas aputices, o conselho determi-
nará a compra.

§ 2. As quantia* inferiores á de que trata o paragrapho
antecedente serão depositadas na Caixa Economiea.

§ 3. 0 Ao Ministerio da Justiça e Negoelos Interiores commu-
nicará o conselho teclas as acquisições de apoucas que se fizerem,
e no fim de cada atino apresentará o balancete do movimento
do fundo patrimonial.

Art. 149. Os bens immovels legados ou doados ao Hospicio e
os moveis e semoventes que não feirem necessarios para o serviço
Serão convertidos em apolicea, dentro do prazo que o Ministro

Art. 140. As demões a legasios, com applicação especial,
berão empregados na forma determinada nas respectivas
clailsulas.

Art. 141. Todos os documentos relativos ao patrimenio serão
entregues ao thesoureiro, que os depositará no cofre do Hospicio.

Art. 142. A renda do patrimonio e a reeeita d Aeeistencia
a alienados serão annualtnente apslicadas no pagamento da
despeza ordinarle com o pessoal e Material dos dois asyloz,
exceptuada a do 'pavilhão de observação emqua.nta funccionar
ahi a clinica psychiatrica da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, desde que houverem attingido a importancia neeessaria
para occorrer ao alludido pagamento e o Poder Legislativo tiver
habilitado o eloverno a accommodar a repartição ao novo re-
gimen que se terá de instituir.

CAPITULO XIII

DISPOSIOES OBRAR, RELATIVAS Á ASSISTENCIA

Art. 143. As familias dos enfermos recolhidos a qualquer dos
estabelecimentos poderão enviar-lhes, quer para acornpanhal-os
nos ultimos momentos, quer para celebração de actos rangia-
mos, os sacerdotes e pastures da religião a que pertencerem.

Art. 144. A entrada, á noite, na divisão de mulheres é pro-
hibida ; só por excepção poderão ahl entrar os medicos ou o in-
terno de serviço, quando chamados pelas inspectoras, para SOO-
correr a enfermas, ou, sem esse chamedo, nos casos de perigo
para o estabelecimento, ou de necessidade de manutenção da
ordem.

As cautelas mie cumpre observar por 03CaSii-LO da entrada
nesta divisão serão determinadas em instrucções do director do
Hospieio.

Art. 145. Os funecionarios da Assistencia que residirem nos
predios pertencentes a esta ficam obrigados, ainda mesmo em
horas ou dias qde não forem de expe liente, a oomperecer no
respectivo estabelecimento, desde que se tornem necessarlos os
seus serviços.

Art. 146. A nenhum funceionario da Assistencia é permittido
ter para seu serviço particular empregados da mesma Assisten-
cio ou enferma.

Art. 147. Todo o pessoal subalterno do Hospicio e o do ser-
viço interno das Colonias é obrigado ao uso de uniforme, que
será forneci lo pelos respectivos estabelecimentos, segundo o fi-
gurino adoptado pelos directores do Hospicio e das Cobaias.

Art. 148. As pensoes dos enfermos serão cobradas pelo Hos-
piai° e seu predileto constituirá receita da União.

Para esse firn haverá troe cobradores, no minimo, podendo
ser augmenta.do esse numero, conforme as exigencias do ser-
viço.

Os cobradores serão nomeados pelo Ministro, que fixará a per-
centagem que devam perceber.

§ 1. 0 As pertsões em atraso serão cobradas executivamente.
§ 2. 0 Serão arrecadados pelo Thesouro Federal o producto

de quaesquer impostos creados ou que se °roerem para
a manutenção dos estabelecimentos de assisteneia na parte que
se referir á de. alienados ; a importai:eia das contribuições com
que concorrerem os diversos Estados que tiverem contracto nos
termos do art. 106; as quantias .que forem inilemnisadas pelos
demais Estades, pelos Ministerms da Justiça, da Guerra, da
Marinha e pela Prefeitura do District° Federal, na conformidade
dos arte. 104,1 05 e 106, d vista das informações prestadas pelo
director do Hospicio.

Art. 149. Terá a Assistencia publica a alienados uma ou mais
lanchas, cum as quaes se fará o serviço entre as Colonias e o
Hospictio.

Paregrapho unlco. Pela manhã trará a lancha ao Hospicio
mutilo que as Colonias puderem fornecer e transportará o alie-
nista e o adjunto para as mesmas Colonias, trazendo-os á cidade
terminada a visita aos doentes.

Art. 150. Cada um dos funceionaelos da Assistencia é rigo-
roeamente responsavel não só pela direcção e axe° iça° dos ser-
viços que lhe incumbem, Mas tarabein pelas irregularidades e

omiss5s verit1 rl . s no desempenho doe tr bailios dcquelles que
lhe são Rubor inados, uma vez que não tsniia empiesado os
meias adequades alim do evite 1-os, selicitan o da competente
autori . lism superior as provideeeies que não conbarein em suas
attribuições, ou h jr deixailo de punir ou de promover a puni-
ção da infracção iculifortne no caso couber.

Art. 151. Ao conhecimento do Ministro levarão immediata-
mente o director do Hospicio e o das Colonias todas as oecorren-
cies extraordinarias.

DISPOSIOES TRANSITORIAS

Art. 152. O actual almoxarife do Hospicio passará a exercer
o cargo de adnii nietrador

Paragrapho unico Poderá fazer-se independentemente de
ceneurso a primeira nomeação para os legares de alienista,
adjunto, pediatra, medico dos pavilhões de molest i as infecciosas-.
int -momento'', assistiinte do labora torto anetemo pathologito
e de interno. Os tossires. actualmenisi vagos, do alienistas do
itespicio, poderão se' provi loa, eesile já. inlependentemente
da condição estabelecido no art. 40, § 2 1, deste Regolaniento.

TITULO II

DOS ESTADELIVimENTaS PARTICULARES DESTINADOS AO
TRATAMENTO DE ALIENADOS

Art. 153. Os estabelecimentos parti iularea para o tratamento
de alienados só poderão ser fundados mediante prévia autoriza-
ção do Minieterio do Interior, preenchidas, na conformidade doí
arte. 13, 15 e 1( do decreto legislatiso n. 1.13e de 22 de de-
zembro de 1903, as disposições constantes dos arte. 154 e 155
deste regulamento.

Art. 154. O director do estabelecimento annexará ao reque-
rimento que dirigir ao dito Miaisterio

1. 0 Documentos tendentes a provar que o estabelecimento
preenche as seguintes condições

a) ser dirigiilo por profissional devidamente habilitado e resi-
dente no estabelecimento ;

b) installer-se e funccionar em edifieio adequado, situado em
legar saudavel, com dependenoias que permittam aos enfermos
exercicio ao ar livre ;

e) possuir compartimentos especiaes para evitar a promis-
cuidade de sexos, bem como para a separação e classificação dos
doentes, segundo o numero destes e a natureza da =Metia de
que soffram ;	 •

d) offerecer garantias de idoneidade no tocante ao pessoal
para os serviços clinic,os e administrativos ; 	 •

2, 0 O regulamento interno do estabelecimento
3. 0 Declaração do numero de doentes que pretenda receber ;
4. 0 Declaração de receber ou não o estabelecimento apenas

alienados, e de ser, no ultimo MO, o local reservado a estes in-
teiramente separado do que se destinar aos outros doentes. 	 •

Par rgrapho nnieo. Os req neriment O OS documentos sorão
devidamente sellades e as firmas reconhecidas por tabeltião.

Art. 155. Estando em forma os documentos e as declarações
e sento pelo deferimento da petição a commisaãe insp0ctora,
recoiherá o psticionario ao Thesouro Federal a quantia que o
Ministro arbitrar para a tiscelização do estabelecimento, &a-
nualmente.

Art. 156. De aersordo cam o art. 17 do meneianado decreto
n. 1132. de 22 de dezembro de 1901, a direcção de uma ousa de
sande particular só poderá elevar o numero primitivo de Den-
sionistas depois de subinetter ao Ministro, devidamente ireibr-
ma l a pela commissão inspectora, uma nova plant r do edificais
provando que as sovas construcções comportam 03 novos pen-
sionistas.

Art. 157. Ninguem poderá ser admittido em casa de saude
pIrticular destinada a alienados sem o preenchimento das, exi-
gemias constantes do § 2° do art. 20 do decreto n. 1.132, de 22 de
dezembro de 1993.

Art. 158. A admissão será solicitada em requorimento ende-
reçado ao director do estabelecimento e que deverá conter estas
declarações:- o nome, filiação, naturad ideie, idade, sexo, °Sr,
profissão, domicilio. signaes physicos o physionomicos do indi-
vidno suspeito da alienação; bem como outros esclarecimentos
que se possam colligir e façam certa a identidade do enfermo.

§ 1. 0 Ao requerimento se minerarão. alem do que, por ven-
tura. exigir o regulamento especial a cada estabelecimento, dois
"pareceres de medicas que hajam examinado o enfermo 15 dias,
no maximo, antes daquelle era que tiver sido datado o mesmo
requerimento, ou certidão de exams de sanidade.

§ 2. 0 Serio documentadas as declarações e minucions os pare-
ceres. tanto quanto fôr possivel. 	 •

§ 3. • Os requerimentoe o os document s serão devidamente
senados e se drinael reeonheridas por tabellião.

Art.159. Da ;remoeres m idicos levem indicar lowxnks dita do
ultimo exame medico, as informações colhidas sobre o caso,
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assim como os symptomas da molestia, com o diagnostico, si
possi vel.

Art. 160. São competentes para requerer a admissão ae en-
fermos nos estabelecimentos particulares

I. O ascendente ou descendente
II. O conjugo ;
III. O tutor ou curador ;
IV. O chefe de corporação religiosa ou do beneflconcia.
Art. 161. A admissão de doente vindo de outro estabeleci-

mento publico ou particular só poderá offectnar-se si quem
requerer a transferencia apresentar: l, 	 cópia legalizada dos
attestados l a admissão; .2% um attestado affirmanlo que o
doente continua a necessitar de tratafflea0 em estabelecimento
de ta/ ordem.
• Art. 162. Todo estabelecimento particular deverá inscrever
em livro especial e rubricado pela commissão inspectora dos
asylos de alienados

a) o nome, idade, logar de nascimento, domicilio, estado civil
e profissão do individuo que houver dado entrada como alie-
nado ;

b) nome, profissão o domicilio da pessial que houver solicitado
a admissão ;

c) ce attestados dos medicos que instruiram o pedido de
admissão

d) os documentos relativos á curatela.
Este registro deverá ser apresentado ás autoridades que visi-

tarem o estabelecimento, as quaes nelle consignaiã,o as observa-
ções que entenderem.

Aras 16:3. Cada pensionista deverá ter unia observação com
o .historico do sua molestia, sempre posta em dia pelo medico ;
ahi será tal:abem inscripto o tratamento segui lo.
•Art. 164. Todos os dootunenIOS e planos relativos á fundação

e administração do estabelecimento deverão estar, permanente-
mente, em condições de serem examinados pelas autoridades que
o visitarem.

Art. 165. A 1 de janeiro o a 1 de julho do cada anno as
folhas de estatistica serão organizadas segundo o modelo an-
mexo e enviadas ao Ministerio do Interior para serem publi-
cadas com as estatisticas da Assistencia Publica a Alienados.

E/Imposição transitorint

Are. 163. Os estabolecimentos particulares ora existentes na
Capital Federal deverão dentro em quatro mezes, a datar da
promulgação do presente Regulamento, estar providos da auto-
rização necessaria para continuarem a funccionar.

Paragraoho unico. Passado este prazo, serão fechados os esta-
belecimentos não autorizados.

TITULO III

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 167. Si a ordem publica exigir a internação do uru
alienado, será provisoria sua admissão em asylo publico ou par-
ticular, devendo o director do estabelecimento, dentro em 24
horas, communicar ao juiz competente a admissão do enfermo
e relatar-lhe todo o oc torrido a respeito, instruindo o relatorio
com a observação medica que houver sido feita.

Art. 168. O enfermo do alienação mental poderá ser tra-
tado em domicilio, sempre que lhe fdrem subministrados os
culla dos necessarios.

Paragrapho unico. Si porém a molostia. Montol exceder o
periodo de dois mezes, a pessoa que tenha á su guarda o en-
fermo communicará o facto á autoridade competente, com
todas as occorrencias relativas á molestia e ao tratamento em-
pregado.

Art. 169. Salvo o caso de sentença, na qual logo será dada
curatela ao alienado, a autoridade policial providenciará, se-
gunda as aircuinstanciits, sobro a 'guarda provisoria dos bens
ateste, communicando immediatamente o facto ao juiz compe-
tente, atim de providenciar como fór da direito.

Art. 170. Em qualquer °ocasião será permittido ao indi-
-vida° internado em estabelecimento pubaco ou particular, ou
em damicilio. reclamar, por si ou por passeia interessada, novo
'exame do sanidade, ou denunciar a falta dessa formalidade.

Art. 171. Salvo o caso de perigo imminente para a ordem
assiblic.a ou para o proprio enfermo, não será recusada sua reti-
.rada de qualquer estabelocimento, quando pedida por quem re-
quereu a reclusão.

Art. 172. Quando recusada, naquelle caso, a salda, o director
do estabelecimento dará incontinonti, em relatorio, á autori-
dade condpetentg, as razões da recusa, para o julgamento do sua
procedencia.

Art. 173. Evadindo-se qualquer alienado de asylo publico ou
DtIrtieulor,ãóifento poderá ser reinterntdo, teso neva formali-
• ade, não lavando decorrido da evasão 15 dias. •

Art. 174. Haverá acção penal, por denuncia de aiinisterio Pu-
blico, em to los os caaos de violorician attentadosao pudor, pra-
ticados nas pessilas dos alienados.

175-.-E' prohibião—m-an'terTlien-ad-o;"-ein
ou entro criminosos. aaiaSO 

Ari. 176. O Ministro da Justiça e Negocios Interiores, por In-
termedio de uma commissão composta, no Districto Federal, do
um dos Procuradores da Republica, designado pelo Ministro,
do Curador de Orphàos e de um profissional do reconhecida
com petencia, nomeado por decreto, fará a suprema inspecção
de todos os estabelecimentos de alienados, publicoa e parti-
culares, axistentas no dito District°.

Paragrapho unjeo. O referido profissional perceberá a gra-
tificação annual de 3:600$, fixaria no decreto legislativo o. 1,132,
de 22, de dezembro de 1903, e paga pelos estabelecimentos
particulares, na conformidado,do art. 1.55 deste regulamento.

Art. 177. Os directores de asylos de alieiaadds, publicos ou
particulares, enviarão mensalmente á Commissão inspectora
uma relação circuinstanciada dos doentes internados no mez
anterior.

Art. 178. A Commissão inspectora, que visitará, som aviso
prévio, os mencionados asylos, ao menos duas vezes por anno,
deverá levar ao conhecimento do Governo a summula de suas
impressões no fim do cada armo, a não sor que o facto de terem
encontrado qualluer irregularidade autorize o iminediato pe-
dido das providencias que no caso couberem.

Art. 179. As infracções dos preceitos do decreto legislativo
n. 1132 do 22 de dezembro de 19./3 serão punidas com as penas
de prisão até oito dias e de multa de 500$ a 1:000a, além das
mais em que, pelas leis anteriores, incorra o infractor.

Paragrapho unico. Ao director reincidente será cassada a
autorização para funcelonar o estabelecimento particular.

Art. 180. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 1 de fevereiro de 1904.—J. J. &abra.

Tabella dos vencimentos do pessoal da Assis-
tencia publica a alienados , a que se refere o
art . 8° do Regulamento annexo ao Decreto
n . 5.125, desta data

HOSPICIO NACIONAL

Vencimento annual

1 Director 	 - 12:000$000
4 Alienistas a 6:000$ 	 24:000$000
1 Alienista,	 director do pavilhão de *

observação 	 6:r00$000
1 Alienista-adjunto 	 3:600.000
1 Pediatra 	 4:800$000
I Medico dos pavilhões de molestias

infecciosa.s-intorcorrentes , .	 .	 . 4:800000
1 Cirurgião-gynecologista 	 4:800$000
1 Ophtalmologista 	 4:800000
I Director do laboratorio	 anatomo-

pathologico 	 6:000$000
1 Assistente do mesmo laboratorio. 	 . 1:2005;000
1 Chefe dos serviços kinesotherapicos 	 6:000$000
1 Dentista 	 2:400$000
4 Internos a 1:200$ ...	 . • •	 •	 .	 	
1 Pharmaceutico 	

4:801000
3:600 000

1 Administrador 	 5:900 1100
1 Primeiro escripturario 	 5:400$000
1 Archivista 	 4:800,000
1 Segundo escripturario 	 4:200$000
1 Terceiro dito 	 3600000
1 Quarto dito. 	 3:000$000
1 Continuo 	 2:400$000
1 Porteiro 	 1:800000

COLONIAS

1 Director 	 9:000$000
1 Alienista 	 7:200000
1 Alienista-adjunto 	 3:690$000
1 Pharmaceutico 	 3:6'u0000
1 Almoxarife 	 4:200S000
1 Primeiro escripturario. 	 3 :600$9 )0
1 Segundo dito 	 2:400$000

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1904.—T. J. &abra,
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Estabelecimento particular

p ara 	 eIll

Medico-director 	

Proprieta rio 	

Administrador 	

Medicos 	

Internos 	

(indicar as mudanças effectuadas durante o anno) 	

Numero dos legares de que dispõe o estabelecimento 	

sondo : 1° classe 	 33 classe 	

2° classe 	 4' classe 	

Diminuição dos Jogares depois de 	

sendo : l a classe 	 3" classe 	 • 	

2' ciem 	 4" classe 	

Augmento dos Jogares depois de 	

sendo : I a classe 	 3° classe 	

2' classe 	 4° &asse 	

CLASSE NACIONALIDADE E3TADO CIVIL

Is 28. ea 4' lactam Estrala-
galra Ignorada Sauim casados Irmos

DOENTES (INDICAÇÃO DAC DOENÇAS)
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21 a 26
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PROFISSÕES Com nor .	1
dantes Agricultores Militares Airogadus

wasistratus

SEXOS h	 /ri h h h h

Medieos Pharmaceu-
ticos

h	 na

ENTRADAS NUMERO DO PESSOALGANIDAS

na

i a classe 	 t a classe 	 Pessoal de enfermeiros

2a	 y,

32	 »

>,	 	

„
A 1. de janeiro 	

A 1 de julho 	
•

4 2	 »

Total 	 Total 	
la

•	 Adujittidos pela i a vez

h h

Parados os	 Sem
melhorados alteraçãoa) entradas voluntarias 	

b) vindos da familia 	

c) transferidos de outro estabelecimento publico

(1) transferidos de outro estabelecimento parti-
cular. 	

Já tratados em outro estabelecimento
•

a.).entradas votunta.rias.

b) vindos da familia 	   

c) transferidos de outro estabelecimento publico.

d) Vansferidos de outro estabelecimento parti-
cular 	

Para a vida ordinaria :

a) independentes 	

b) para o seio da familia 	

Para outro estabelecimento:

a) publico 	

b) particular 	

h h

Pessoal do serviço interno:

I. I de janeiro 	

A i de julho 	

hh

Evadidos

Mortos

Por suicidio 	

	

Tuberculose 	   

Pessoal de escripta:

A 1 de janeiro. 	

A ide julho 	

• •

•

o
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Ministerio da Justiça e Negocios
Int° rioros

Por decretos do 1 do corrente mez:
Foram nomeados.:
De conformidade com o decreto legislativo

n..1.130, de 21 de dezembro ultimo, o pre-
parador do therapentica da Faculdade de Me-
dicina da Balda Dr. José Julio de aluam,
para õ legar de substituto da 70 secção
mesma faculdade.

Supplentes do substituto do juiz federal:
SECÇIO DE MINAS GERAES

Comarca de S. Francisco
1 0 supplente, major Antonio Rodrigues

Cordeiro;
20 supplente, coronel Antonio José de

Andrado;
3° oupplento, tenen te . c,oronel Antonio Fer-

reira. Leite. .
Comarca de Mar de Hespanha

1 0 supplente, o tenente Marcellino José
da costa Junior;

suppleate, .1034 Pedro Martins;
3° supplonte, Paachoal Mitrano da Silva.

SECÇXO DF SANTA CATHARINA

Comarca de T:jucas

1° supplente, Patricio de Azevedo Silva;
20 suplente, Obvio do Brito Braga;
30 supplente, Miguel Bhchelo.

SECÇIÃO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Santa Victoria do Palmar
l o suppleato, m ijor J036 Maria da Silva

Marques ;
20 supplentO, Major Faustino Verissimo

Dias de Oliveira.
— Por decreto da mesma data, foram

declarados sem offelto
• Os de 18 de janeiro findo, que nomearam
•o avilte Mathias do Castro Dourado, João
Novaes Avelino ei José Mari,. Poreira par os
logaros do 1 0;20 e 3 supplontes do substitui )
do juiz federal na comarca de S. Francisco,
na secção d.! Minas Genes ;

Por não terem sido solicitados na prazo
legal os decretos 'do Ode miro do anno pas-
sado. que nomearam Antonio Soares Corre i.
o Francisco Palombo pari os 1 ;gores de 1 0 e
20 supplentes do' substituto do juiz fodetsa
na comarca de Santa Vietoria d.o Palmar,
sta meação do Rio Grande do Sul.

SECRETAilIAS DE ESTADO

i(zi Justiça o Negocios
In to rioros

Expediene de 30 de janeiro de 1904
nlIWOTORIA DO INTERIOR.

Communieou-se ao Ministorio da Fazenda,
para os devidos ' fins, que, conforme parti-
cipou o director da Faculdade do Medicina
do Rio do Janeiro era officio de 27 do cor-
rente num, foram designados para os 1 ;garoa
de interno da mesma faculdade os alumnos
Carlos Bernard() da Costa Persira, dL 2 ,1 ca-
deira do clinica medica, e Abelardo Rocha,

•da 2 cadeira de clinica ciruroica, nas vagas
deixadas por Espiridião da 'Queiroz Lima e
Francisco Ottoni Mauricio do Abreu, que
concitaram o curso.

— Declarou se ao delegado fiscal do Go-
verno jutto ao Gymnasio Pio Amoricano,
para os fins convenientes, que, da conformi-
dade com o art. 33? n. 7, do Codigo dos
Institutos Officiaes do Ensino Superior o Se-

°andaria approvado pelo decreto n. 3.890,
de 1 de janeiro de 1931, este Ministerio re-
solveu soja admittillo no estabelecimento sob
sua fiscalizaçã,o, corno alumie interno gra-
tuito, o menor Antunio Fernandes Pereira,
filho de Francisco Fernandes Pereira, si
hoaver vaga o satisfizer as exigenclas regu-
lamentares.

—Remetteram-so ao Secretario do Interi ir
do Estado de Min is Goraes, e ‘tistazentio o
pedido "instante do officio n. 22, dl 25 deste
min, dez exemplares do Codigo dos Institotos
Officiaest do Ensino Superior e Secundaria
approvado pelo decreto n. 3.890, de 1 de
janeiro do 1901.

Mi nisterio da Justbss e Negados Interiores
—Directoria do Interior -2 0 senão —Rio de
Janeiro, 3;) do janeiro de 1901.

Com o officio de 19 do corrente mez trans-
mittistes o requerimento om que Lafayetto
do C .rvalho e Silva e outros, alumnosda
fanuld ide sob vossa fiscslização, allegando
terem concluiria o curso do scionclas
dicas o aiciaos, pelem ser invostid 3s do gráo
a que se julgam com direito, na Nona do
art. 42 do regulamento approvado polo de-
creto n. 3.903, de 12 de janeiro de 1901, o
cotai lhes foi negado oal virtude do resolução
da congregação mandando que antes da col-
loção do gráo se offeotue o pagamento da
taxa da respoctiva e irta.
aEm respasta doclaro-v is que, de acnorlo
com a disposição citada, 31 collação do
gré,o não depende do pagamento ord.'io da
taxa do diploma, não teo lo ;tini inação a)
caso, corno diz o director da ficuldade,
actos deste Ministerio to ideai !s a aca.utelsr
•,s direitos tisnes. Taes act 3s tornaram de-
penderitos da apresentação dos respetivos
diplomas o exercieil da advoe leia o de fim-
eelle3 em que 8) exige 9,ile os serventuarios
sejam 'Inchareis em d mito. e não a collaçã )
do godo, o que é neto carnplemont ir quanto
aos aluirmos que concluam o curso.

Entretanto, tratando-se, de assumpto que
interessa á 'economia interni da facul Iode,
falta ao Governo compotencia para ros.avor
sobro o assumpto.

Saude e fr Mui lado.—J. L Seabra. —
Sr. delegado h: II do Governo junto á FJ.-
cuidado Livre d3 Direita do Rio do Janeiro.

Requerinientos despachados
Carlos Barreto Montebello, pedindo lhe

sejam entregues os documentos que juntou á
petição em que solicitou a admiss to te seu
filho Carlos no Intuo do do .Gyinnasio Na-
cional .—Sim. mediante recibo.

Antonio Ferreir ). Tavares, • allegaillo pos-
suir o 50 armo do Gyrnaasia do Rio Granar)
do Sul e o exame parcellado do historia do
Brasil, pede permissão para matricular-se
no 1 0 anno na , Faculdade de Direito de São
Paulo.—Ao requerente ainda falta physica,
visto qne o exame desta disciplina prestado
na passagem do 50 anno para o 60 anno do
Gymnasio Nacional ou dos gymnasios equi-
parados não pódo sar acceito para a referida
matricula.

Celestino Ferreira Lisboa, alombo do
30 anno da Faculdade do Direito de S. Paulo,
allogando ter prestado os exames do phy-
sica e chimica e historia natural em 1902,
época em que rói% dispensada a prova pra-
tica dosas maiorias para Os candidatos aos
ouros de mod,cina, pede sejam considera-
dos validos 03 mesmos exames para a ma-
tricula na Faculdade de Medicina do Rio de
JanAro.—leleforido. Para a matricula nas
facullailes de mo licin exigem se exames
de physica e ciiiiitica e hismria natural, e
requerente, conf,rino se verifica dosoertio
ficados que apresentou, prestou exame de
ciumentos dse mesmas nsaterias.

Expediente da 1 de fevereiro de 1904
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brasileiro o subdito hes-
panhol Fernando Garcia Real, residente
insta cidade.

— Remeteram-se ao delegado fiscal do
Governo junto ao Glymnasio Nossa Senhora
do Carmo no Estado de S. Paulo, satisfa-
zendo o pedido constante do officio de 25 do
mez findo, um exemplar do Codigo de Eu-
s no vigente, do regulamento do Gymnasio
N icional, e da circular de 30 de abril
de 191' .	 •

Requerimento despachado

Casemi ro Jo .go, solicitando naturalização.
— O requerimento, documentado, foi re-
mettido á Delegacia Fiscal do Thosouro Fe-
deral no Estado da Minas Geraes, com o
Oficio cdi pres mie data, para os fins de que
trata o art. 46, da dec tio n. 3.584, tio 22
de janeiro de 1900.

Expalienta de 1 da fevareiro da 1904
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solici taram-se providencias ao inspector da
alfandega Iara que telha, livre sahida um
pequono volume. vind de Buenos Aires, no
vapor ingl oz Nadin, c msignado a F. C.
Paos Louro, alinoxarifo do serviço (1.) pro-
phylaxia da Ume amarei'

—Communin ,u-so a director da Estrada de
For..o Con%ral Britzi I itu 3 c trineto 4 junta
modica onco,rre;a la dos exames do validez
dos funecionarios federaos eop3dir 03 laudos,
eab3n lo uniu men M a esta circo orla au dica-
tical os, merecendo a mesma junta inteira
confiança.

—limeoiniaendou .se aos oh it3s dos 2 , , 4°, 50,
6'1 e 7° distrieGos sanitarios que mandem
elfootoax ri oro ias visitas de p313cia e vigi-
Lancia, soai tardas nos seguintes predi.s:

Rua Busto Lisboa n. 42.
Rua ds Coa dituIção n. 48.
Rua do Senhor d ..s Passos n. 83.
R i ta da Saulo n. 55.	 a •
Roa Barã , do S. Felá ns. 95 e 20. •
Rira Bom i Jardiin n. 4.
1./1 leira do Barroso n, 95.
Rua do Cunha n. 28.
— Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade deste

Ministorio, os attostadas do freiam ;ia do
pessoal suporior da Insp ictoria do Serviço de
Isolamento o Isinfooçao. do Ilasplial de
S. Sebastião e da Policia Saltitaria, do V;3-
foza, relativos ao moz do janeiro intimo;

Ao director ia comi tbilid ida do Thesoftro
Fechral os rafaram attesta los

Ao inspector geral das Obras Pablieas, a
seguinte relação dos preitos que não pos-
suem c axa,3 do agua, no 3° districto &imi-
tado:	 •

Rua da Assombléa es, 30 o 36 (loja, 1 0 c 2°
andar), 33 (loja, 1' o 20 andar), 40 B, 40 C,
44(10 andar), 52, 54 e 56

Rua Chilo ns. 65 (loja), 75 (loja), 81 (avo-
nida Leal, cas:ss do ns. I a XX.11), 81 (loja),
89 (loja e sobrado), 91 (loja o sobrado), 93
(Ma ), 101 , 105, 100, 111, 113, 115, 117 (loja),
119 (loja). 123. 155 (loja) e 157 (loja).

Rua Visconde do Slaranguape ns. 4 (loja),
6 (loja), 12 (loj t o 1 0 andar), 14e 26.

Rua das Marrocas n. 22.
Ladeira Senador Dantas es 1 e 5.
Ao director da Estrada de Ferro Central

do B 'azil, os laudos do ,3 ex irncs de validoz do
Alberto J	 do (a 31r0, Ai ti !v' Vraneic.)
Rocha, Bento Luiz F. da Silva o Augusto Al-

•vam de Oliveira Bastos.
Ao chefe do Policia, iderr? clffl Abuso do

Utra Campos e Felicia,no da Costa Braga.

•

•
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Ministorjo ch, Marinha
EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

• Dia 28 de janeiro de 1901
Ao Quartel General mandando colloear na
spe eiva escala os guardas marinha con-

firmados por decreto de 28 do julho do 1902
Laopoldo de Gomensoro e Eduardo Duarte
Silva Junior e outros confirma los na mesma
data, de accordo com a classificação feita
pela Escola Naval, pelo numero de grãos que
obtiveram em todo curso (aviso n. 118).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

Dia 30 (le janeiro de 190-1
A' Repartição da Carta Maritima recom-

mondando que providencie adro do que siga
para o Estado do Rio Grande do Sul o auxi-
lia?. dessa repartição 1 0 tenente Carlos Agos-
tinho de Castro, afim de fazer estudos preli-
minares necessarios ao proseguimento dos
trabalhos da commissão em quo está, perce-
bendo durante esse tempo unicamente os
vencimentos do °tildai embarcado 1 aviso
n. 152). — Communicou-se á Contadoria da
Marinha o ao Quartel General.

— A' Capitania do Porto do Rio de Janeiro
declarando que, attendendo que o paquete
Bragança, da -Empraza Navegação Grão- Pará,
esteve recontamento em um dique em Mon-
tevidéo e ás razboa allegadas pela firma
Zenha, Ramos & Comp., representante da
mesma s mpressa, nesta Capital, resolveu de-
ferir o requerimento da referida, erma po-
dido que o mencionado paquete seja visto-
riado elo sesee, quando regressar. di vetgoit
quo vao naprehendor ao Estado do Pará
(aviso n. 155).
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—0fficiou-se ao delegado de saudo do 70
districto s tnitario para que faça sentir a)
Dr. Antonio Pedro Pimentel os agradeci-
mentos desta directoria pelo valioso auxilio
que prestou no zeloso desemponho dos en-
cargos que lho couberam como medico au-
xiliar do Hospital Paula Candido, onde se

. tornou merecedor das mais lisongeiras refe-
rencias do respectivo director.

hequerierentos despachados
Dia 1 de fevereiro de 1904

• José Cesar de Magalhães Primo.—S'im.
Antenio Pogei de Figueiredo. — Requeira

as respectivas licenças.
Alfredo Balena.— Indeferido.
Luiz Pedro dos Santos.— Deferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto d3 2 do corrente foi nomeado
inspector interino da, 2a cireumscripção sub-
urbana Beis) unia do Souza.

Ministerio da Fazenda
RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachados
Dia 2 de fevereiro do 1904

F. Chofield, Costa & Irmão. — Pago o im-
posto em debito, transfira-se.

Lopes & Loureiro.-- Transfira-se.
Barbosa & Gonçalves.— Idem.
Brandão e: S br.nho. — Prove o allegado.
Antonio José Vieira.— Transfira-se.
João Foijó Corrêa.— Idem.
Antonio do So In Queiroz. — Corrija-se o

lançam ;nto do accordo com o parecer.
João Emilio Rios.— Restitua-se a quantia

do 66$000,
José Moreira Baptista.— Transfira-se.
D. Maria Thomazia, de Souza.— Idem,

Requerimento despachado
Dia 2 de fevereiro de 1904

Emproza, Esperança Marítima, reclamando
acerca da retirada do bola> da barra de
Arte . aje.— A' vista da informação prestada
pelo capitão do porto, em telegra,mma, nada
ha que deferir.

1\linisterio	 Viação
Ub: . ts Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados
Dia 1 de fevereiro de 1904

D. Maria Rosalina da Cruz e outras, mão
o irmãs do fallocedo contribuinte do monte-
pio Luiz Cassiano Martins Pereira, auxiliar
do I a classe do prolongamento da Estrala, de
Ferro Contrai do Brazil, apresentando do-
cumentos para serem annexados á petição
em que solicitaram os fa ;ores do montepio.
— Provem que o contribuinte concorreu
para o montepio, de fevereiro do 1897 a
março de 1903, quando falleceu, e com-
platom o sello da certidão apresentada.

D. Feliciana Nunos Baptista, viuva do
contribuinte do montepio Antonio Pereira
Ba,ptista, carteiro de 2° classe da agencia do
Correio de Nitheroy, porlindo que seus filhos
Natalino, Antonio e Djalina sejam contem
piados cum os beneficius da pensão quo so-
licitou em seu favor. — Nenhum requeri-
monto da supplicanto deu entrada nesta di-
rectoria, pedindo a pensão a que se refere.

D. Leonor de Moura Pereira, apresen
tando uma jastifteação, em cumprimento do
despacho desta directoria do 21 de dezembro
proximo passado. — Faça reconhecer as
firmas das certidões occlesiasticas do ba-
ptismo da supplic este e do casamento de sua
irmã Joarina, conforme foi tambem exigido
por a lucile despacho.

Directoria Geral da luduevria

Expediente de 30 de janeiro de 1901
Remetteu-se ao engenheiro fiscal do Go-

verno junto á Companhia Rio do Janeiro
City Improvements,para os fins convenientes,
uma planta do apparelho dos officiaes da
armada nacional Collatino Marques do Souza
o Artimr Thompson,privilegiado pela patente
ia. 3.871.

—Communicou-se ao presidente da Socie-
dade Nacional do Agricultura, em resposta
ao seu offioio n. 3.034, de 14 de dezembro
ultimo, (elo cap wu uma represent ção fir-
mada por d,versos negociantes do alceio' e
aguardente das praças de Pernambuco e
Maceió, que, ouvido sobre o assumpto o
inspector da navegação subvencionada, in-
forma este ter desapparecido o motivo para
a recetmação, pois sabe por telogramma do
Recife terem sido embarcadas naquelle porto
1.398 pipas de alcool e aguardente em nove
vapores, estando ainda a carregar mais
cinco.

—Declarou-se ao inspector da navegação
subvencionada ter esto ministerio autori-
zado a suppressão da viagem do dia 25 do
corrente, na linha da 13 ria, do aceordo com
o podido feito pela Companhia Novo 1,loyd
Brat s Hei Po .

—Expo liu-se officio ao director da offieina
de Patont3s y Marcas do Moxi o accusando
o resebiinento do seu Alojo de 19 de novem-
bro ultimo, acompanhado do um exemplar
(1 . 1 nova lei sobre patentes e marcas de fa-
trica em vigor nessa Roperblica e enviando-
lho oto mesmo tempo doas exemplares d9
eioaaiei sobre privileeio de invenção o de-
mais leis que regem- a ez,pocio.

—Communicou-se ao Ministerio da Fa-
zenda terem sido tomadas providenci ts para
que as Repartições Geraes dos Correios e dos
Telegraphos cumpram e observem as dispo-
sições constantes do aviso desse ministerio,
sob n. 22, de 19 deste mez, referente á venda
o supprimento de estampilhas do sello adhe-
sivo e acerca do modo por que deve sor offe-
ctuado o recolhimento da renda que for ar-
recadada.

—Remetteu-se ao Ministerio da Guerra or-
çamento da despeza a fazer-se com a collo-
cação de um apparelho teleplionico na casa
de residencia do director do Hospital Contrai
do Exercito, na importancia de 411$500.

Dia 1 de fevereiro de 190-1
Remetteu-so ao Minieterio da Fazenda o

extracto da informação dada pelo engenheiro
chefe do Commissão de Melhoramentos do
Porto do Natal sobro as obras necessarias ao
edificio da Alfandega to Rio Grande do
Norte.

—Ao mesmo ministerio declarou-se que,por
aviso n. 124,de 28 de julho de 1902, lhe foram
remettidos o orçamento. desenho e justifica-
ção de despezas para as obras de que careco
o editicio da Alf .ndega de Maceió, organiza-
dos polo ongenhe.ro fiscal da Estrada do
Ferro Central das Alagôas.

G ..LI de Obras e viação

Expediente em 30 de janeiro de 1901

Solicitaram-se d ) Ministerio da Fazenda as
necessarias informações para a comruissão
fisel e administrativa das obras do porto
do Rio de Janeiro organizar o balanço da
sua caixa especial até 31 de dezembro
ultimo.

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
providencias afim do serem despachadas,
pela Alfinde,ga desta Capital, livres de di-
reitos, 1.439 b rricas do cimento, destinadas
ao serviço da commissão fiscal e adminis-
trativa das obras do porto do Rio de Ja-
neiro.

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda,
provi iencias para serem despachados livres
de direitos aduaneiros nove volumes, vindos
do New-York com destino á Estrada do Ferro
Oeste de Minas.

Dia 2 de fevereiro de 1901

Declarou-se :
Ao chato da Comtnissão Constructora da,

Avenida Central que fica a,pprovada a pro-
posta -do accórdo amigavel p ira cessão de
posse dos predios das ruas BimedictinoS n. 1,
Visconde do Inhauma n. 50, e S, Pedro
n. 55;

Ao presidente da Commissão Fiscal e Ad-
ministr ttiva das Obras do Porto do Rio do
Janeiro que fica approvada a prop ,sta, de
aceórdo amigavel para cessão de posse do
predio da rua coronel Pedro Alvos n. 20.

— Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda
o extracto da informação prestada polo enge-
nhoiro chefe da commissão do porto do Natal
sobre as obras necessarias ao edificio em que
funeciona a Alfandega do Estado do Rio
Grande do Norte.

— Declarou-se ao mesmo ministorio que
por aviso n. 124, de 28 do julho de 1932, lhe
foram rernettidos o orçamento e desenho re-
lativos ás obras das pontos e do edificio da
Alfandega de Maceió.

Requerimento despachado
Companhia Estrada do Ferro *São Paulo

Rio Grande.—Selle o roquerimento e mais
documentos.

•



• 110
	 •

Quarta-feira 3	 D/ARIO OFFICIAL
	

Fevereiro — 1904 NS3

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 30 de janeiro findo:
Foram concedidas as seguintes licenças:
A Manoel Qaintiliano Guerreiro, agente de

estaçã,o da Gloria. em Minas Goraes, dous
mezes na ferma da lei, para tratar do nego-
cios de sou interesso.

De 45 dias, ao praticante dos correios de
S. Paulo, 133nja,rnin Café;

De 15 ,dias ao 2) official dos do Pernam-
buco, Joaquim Henrique do Sá Barroto;

Do 60 di as, ao praticante dos do Mara-
nhão, Antonio da Costa Gomes;

De 90 dias, ao carteiro de 2° classe dos do
S. Paulo, Misael Barreto da Luz.

—Foi restabelecida a agencia' do Raposos
em Minas Geraes.

—Foi supprimida a linha do Muzambinho a
Cutias por Dores de Guasopé e Guaranezia,
em Minas Gera,es.

—Foi °nada, uma linha do Guaxupé a Mu-
zambinho, com 24 kilornetros, por 2:60%
annuaes; o outra de Dores de Guasupé a Gira-
ranezia,, com serviço dia,rio o 10 kilometros
polo preço do 1:080$, ta,mbem annuaes, em
Minas Goraes.

NO TICIA RIO

Tribunal do Contas—Ordens de
pagamento sobro as quaes proferiu des-
pacho do registro, em 2 do corrente, o
Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas — Avisos:

N. 187, do 19 de janeiro, pag:ament de
196$034 á Socidté Anonyme riu Ga z do Rio de
Janeiro, de gaz consumido pela Secretari 1. de
Estado desto Ministerio, durante o 30 tri-
mostro do anno proximo passa, lo.

N. 34, do 8 do janeiro, crodito de
4:334512 a Delegacia em Londres, para pa-
gamento ao Correio da ltalia, do transito
=Rimo das corre f pondencias expedidas
polo Corréio Brazileiro, no decurso do armo
de 1903 •

N. 233, de 23 de janeiro, pagamento do
13:210$783 a Haupt, Biehn & Comp. de for-
necimentos á Estrada do Ferro Central do
Brazil, em outubro ultimo

N. 137, do 14 de janeiro, idem de 3:114156
a Wilson, Sons & Comp., do carvão do forja
forn Pcido á mesma estrada, em agosto o se-
tembro ultimos.

N. 213, de 22 do janoiro, idom. de 128:3406
a diversos, de fornecimentos á Estrada do
Ferro do Rio do Ouro. em novembro ultimo ;

N. 223, do 23 do janeiro, idem de 49:833$777
á Estrada do Forro Central do Brazil, de
carvão Cardiff fornecido á Estrada do Ferro
do Rio do Ouro, nos mezes do fevereiro a
outubro do armo proximo findo ;

N. 184, do 19 do janeiro, idem do 5:124 a
Rodrigo Vianna, de fornecimentos á Dire-
ctoria Goeal dos Correios, em novembro do
anuo proximo passado

N. 185, da mesma data, idem de 44500 a
Broissan & Comp., ideni em julho ultimo;

N. 188, da mesma data, Mora do 1:198$O01
a diversos, idem á Repartição dos Telegra-
pium, nos mozea de julho a. setombro do anuo
proximo passado;

N. 159, do 16 de janoiro, idom do 1:010,560
a diversos, idom, idem, idem

N. 162, de 18 do janeiro, idem de 11:264635
a diversos, idem, idern, nos meses de abril a
outubro do anuo proxirno passado

N..2 .15, de 25 de janeiro, idern do 1:294455
a diversos, de transporto do material para a
mesma apartição, nos MOZOI do março a
outubro do armo proxirn pa,ssado.;

N.213, da mesma data, idem do 22:080$1103
á Imprensa Nacional, de trabalhos executa-

dos para a mesma repartição, . nos mexes do
j moiro a março do anno proximo passado

N. l32. do 19 do j wi tico, Liem de l33$1.00
Placido Teixeira & Comp., do forneci-

mentos á Administração dos Corraios do Ois-
tricto Federal e Estado do Rio do Janeiro, no
mez do novembro ultimo

N.183, do 19 de janeiro, idem de 3:120$645
á Companhia do Gaz, de gaz fornecido á
Administração dos Correios do Districto Fe-
deral o Estado do Rio do Janeiro em outubro
ultimo;

N. 7, de 5 de janeiro, idern de 3:000$ ao
engenheiro Francisco do Paula Oliveira, de.
seus vencimentos no mez de dezembro ul-
timo, na qua.lida,da de encarregado do es-
tudo das minas do carvão de pedra existentes
no Estado do Pará;

N.153, de 16 do janeiro. idem do 36:426800
á The Amazon Steam Navigation Company
Limitai, da subvenção relativa ás viagens
realizadas nas linhas do Mandos, Macapá,
Bayão, Iquitos, Madeira, Punis, Negro e
Oppock em outubro ultimo;

N. 181, de 19 do ja,noiro, idem de 2:105$50D
Vasconcellos & Comp., de plantas vivas

fornecidas á Sociedade Nacional de Agricul-
tvra, em novembro ultimo;

N. 105, de 18 de janeiro, idem de 831$350
a Pereira, Barbosa & Comp., do fernoci-
mento .do viveres á Hospedaria de Irnmi-
grantes em novembro ultimo;

N. 241, de 25 de ja,noiroaclem do 681$10D
á Sociedade Nacional de Agricultura, do
despezas miadas a que foi obri gada durante
o 30 trimestra do a.nno proxirno passado,
com o serviço de distribuição de sementes aos
lavradores do paiz;

N. 195, do 21(10 janeiro. Idem do 150$ a
Bento Augusto da Cruz, do alugueledo pa-
vimento te:roo da rua Clapp n. 8: ominado
p tIo archivo da extincta Inspoctoria de Ter-
ras e Colonização em dezembro ultimo;

N.186, do 19 dejanoiro, idem do 1:6;1$4:35
a diversos, de gaz fornecido e alugueis fie
casas para as :maculemos. a cargo da Admi-
nistração dos Correios do Districto Federal o
Estado do Rio do Janeiro, nos rnezes de ju-
lho, agosto, setembro e outubro do armo pro•
ximo passado.
• —Ministerio da Fazenda:

01ficlos:
Do juiz di orphãos de Saquarema,, pa ga-

mento de 244)93 a Carlos, Francisco, Jus-
tina, Miguel, Maria, Emilia o Ja,nuaria de
Fig,uoiredo, juros de 'capital em cofre dos
orphãos;

N. 105, da Delegacia Fiscal no Paraná, do
19 do novembro ultimo, credito de 364:3518
ao Thesouro • Federal para pag:a,mento do
vencimento do telog eaphiste. de 2° classe,
aposontado, Luiz Carneiro da Silva Braga,
no poriodo de outubro a dezembro de 1903.

Exercidos findos — Requerimentos
De Justiniano Clemente do Araujo, paga-

mento de 114096, de fardamentos não rece-
bidos no armo do 1899 •

Da The Western Telegraph Company Limi •
ted. idem do 8:621$540, do s3rviços ao Minis-
terio da Guerra, nos annos de 1892 a 1833

Da Sociedade Anonyma União, idem de
1:000$,do publicações feitas em 1807, por con-
ta do Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas ;

Do D. Francisca Francioni da Fonseca,
idoin do 184111, do sollo vencido por sou
fallecido marido, nos mezes do março a no-
vembro de 1902

Do Manoel Monteiro Bentin & Irmão, idem
do 1:00%, de fornecimentos ao Ministerio da
Marinha, em 190i

De Luz Antonio Ferreira Souto, diiirn
687$093, de gratificações Vencidas no•anno
do 1902.

— Por portaria do Sr. . presidente do Tri-
bunal de Contas, do 27 do janeiro ultimo,
foram cone° ridos 30 dias di licença ao 4 0 es-
criptusario do mesmo tribunal Antonio Ma-
xim° Nogueira Penido, com vencimentos,
na fõrma da lei, para tratar do sua saudo
onde lho convier.

Pagadoria do Thesouro Fe-
deral — Pagam-se hoje tão sómente
seguintes folhas

Supremo Tribunal Federal, Bibliotheca
Nacional, Caixa do Amortização, Directoria
deSstatistica„ Archivo Publico, Secretaria,
da Policia, Casas de Correcção o Dotençã,o, 2e -
do Exterior, avulsas da Fazenda e Justiça
diversas pensões de Marinha.

Neste MOA oxigena-se attestados do vida o
estado.

Museu Nitelonal — Visitaram o
Masca Naeional dura,nto o mez findo, 2067.
pessoas, sendo 1.535 adultos e 432 cri-
anças. .

O museu continúa franqueado ao publico
nas quilatas•feiras, sabbados o domingos, das
11 horas da rn eahã, ás 2 1/2 da tardo.

Dibliotheca e Museu da Ma-
rinha — Durante os periodos decorridos
de 1 a 15 de dezembro do anuo fiado o 10 a
31 de janeiro proxirno passado, foi esta bi-
bliotheca frequentada por 514 leitores, que
consultaram 6;4 °Iras, sobre : marinha, 114;
bellas-lettrae, 90; ma.therna.tica., 52; historia,
40 ; pbysica, 32 ; linguistica, 25; jurispru-
dencia, 20; cliimica, 17; medicina. 15 ; lo-
taniea, 10; rovitas e jornaes, 213 ; sendo
escripta.s no; seguintes idiomas : portugaez,
293; fraccoz, 100; induz, 86-, allernão, 42
italiano, 20; liespahol, 4, o latino; g.

O museu foi visitado, no mesmo poriodo,
par 23 pessoas.

4::Jorreio — Esta repartição oxpo lirá
malas pelos seguinte3 paquotos

Hoje : .
Pelo Egyptian Prince, para Barbados° Nova

York, recendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o exterior . até á 1 da
tarde o objectos para registrar ata ás 11 da
manhã.	 -

Pelo Guasca, Para Santos, Paranaguá o
Antonina, recebendo imp:ossos até ás 7 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2 e ditas com porte duplo até ás 8..

Pólo ItaU:ba, para S. Pedro do Sul, . re
cebendo impressos até á 1 hora da tardo,
cartas para o interior até á' 1 1/2, dttas
com porto duplo até ás 2 e objectos para re
e-fe istrar até ás 12 da manhã.

— Amanhã
	 •

Pelo Alexandria, para Bahia o Aracajú,
recebendo impressos até á I hora da tardo,
carta p tra o interiAr até á 1 1/2, ditas com
pàrto duplo até ás 2 e objectos para registrar
até ás 12 da manhã.

Nota — Saques para Portugal o valos
postaes para o interior, nus dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos
dias, das 10 horas da manhã ás 3. da tarde,
até a vospera dt p frtida, fros paquetes que
se dostirawerni a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Mdssageries ilaritimes e entrega,
tambem nos mesmos dias, .dts lO °toras da.
Manhã ás 2 da tardo.

•
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Occur ene as Do 14 h. 40 m (1 h. 40 m. p.) ás 13 h 43 m (1 h. 45 m p ) inibirem aguaceiros passageiros e das 14 h. (é h.p.) até depois de 23 h. (11 h. p.)choveu e chuvisco  a int• noticia,
Errata	 I3ci ri suo o n 'teor, logico do da 71 do janeiro. as temperaturas IlloXiDISS exposta e á sombra, e a to/aparatara minima, foram, respectivamente,

2//c .3, 27 0 .8, 21 .1 .7 e não como sabirao publicadas.

RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL
oEcuriaçAir= 8° 35' 01:r NW

Observações meteorologicas simultaneas
A Uh.m. cio Oreeuwieh ou 9. h. 3)7 m. a. t. m. do Rio

Di z 2 de fevereiro de 1904
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ELEMENTOS

OBSER VADOS

Evaporação
sombra 	

Chuva cahida 	
Tomp ora t ur a

média tio lion-
tem 	

• oooa.

o

o

;
ia

•

ni/n1 mim

1.61.21.7
16.80 11,607,55

240.25 200.35

Renda do dia 2 do fevereiro de 1904

Interior 	
Consumo

Fumo 	
Bebidas

Phosphoros 	

Calçado 	 •
Perfuma rias 	
Especialidades

pharulacou -
ticas 	

Vinagre 	

Conservas 	

370$000
P62M80

24:000$000

1:025$000
40$000

291411.10
5:V00

100$000
•

4:356$700

•
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PHLRIO Ui1r.11,C:
	 Foveroiro - 1904	 USW:

Observatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico - Dia 1 de fevereiro de 1904.
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FHENOMENOS DIVERSOS
.

,.	 .	 .
.0
P3

E. '.14
çr4

1

i h. m 	 759.7 21.6 16.1 94 3.3 WNW 1.0 KN

.	 ,

4 h. m 	 759.1 21.4 18.9 •94 2.2 NNW 1.0 CK. KN
7 h.	 ai 	 759.8 22.2 17.9 90 0.0 Nulto 0.5 C.	 Cl(

10 h.	 ni 	 761.2 25.9 18.5 74 '	 2.0 ESE 0.7 C. CK. K
1	 il.	 t 	 760.6 25.2 18.1 76 0.0 Nano 1.0 CK. N. KN
4 h.	 t 	 760.3 23.5 18.9 88 3.3 SSW 1.0 LiK. N. KN
7 h.	 t 	

.
759.9 21.2 17.5 94 1.0 NNE i.0 CK. N

10 h. na 	 761.2 20.9 17.5 95 2.5 WNW
,

1.0 CK. N

Medias 	 760.23 22.74 18.30 88.1 1.8 0.9

Temperatura : Maxima, ás 4 h. da tarde, 26 0,5 ; minima, ás 7 h. da manhã, 21°,9.
Evaporação em 24 horas, 1.4.-Ozone: ás 7 h. da	 O ; ás 7. u. 1.
Chuva cabida : ás 7 h. da m. 10 1"/'°.50, ás 7 h. da n. 15 mp",53.-Tolal em 24 horas, 26'"I',03.
Horas de insolação : 3h. 10 m.

Fizeram-se uma extracção de	 dente
obturações.

- No dia 31:

e	 15 No dia 31,45 pessoas sendo
Nacionaes 	 	 10
Estrangeiros 	 	 5

--
45

o
0 Do • sexo masculino 	

0 Do sexo feminino 	 	 12
0
ti

lo

loo
lo 45

Maiores de 12 annos 	 	 21
Menores do 12 annos 	 ..

Existiam 	 899 548 1.447
Entraram 	 25 G 31 45
Sahiram 	
Falleceram.. 	   

18
4

10
3

28
7 Indigentes 	 	 17

Existem 	 902 541 1.443

• Directoria, do Meteorologia
- Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana - Resumo das observações corres-
pondentes ao dia 1 de fevereiro de 1904

Santa, Casa, da, Misericordia
O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misoricordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da Sande, do S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Socorro o do Nossa Se-
nhora das Dures, em Cascadura, foi no dia
30.de janeiro proximo passado, o seguinte:

O movimento da sala do banco c dos con-
sulturios publicos foi, no mesmo dia, de 503
consultantes para os utiles se aviaram 617
receitas.

Fizerain-se 39 extracções de dentes.

Obi tuario-Sepul ta ra mim-se Do dia 30
tia janeiro 32 pessoas, sendo

Nacionaes 	  28

R ODAS I BUCAS
.RECRREDORIA DO ESTADO DE MINAS OBRANS

NA CAPITAL FEDERAL

Ronda arrecadada no dia 2
de fevereiro do 1904.. 	

	
9:680,3713

Idem dos dias 1 a 2 	
	

45:8571,898

Em igual periude de 1903. 	 4:045160

RECERRDORIA 1,0 RIO IRE JANEIRO

1.442
46
34

7
1.447

E.
0

0
4

F.

Existia te 	
Entraram 	
Sa li ira ia 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorius publicus fui, no mesmo dia, de
518 consultantes para os tilLROS Se avia-
ram 517 receitas.

•

Estrangeiros 	 	 4

32

Do sexo masculino. 	  17

Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos 	  23
Menores de 12 annos 	

32
Indigentes 	  10

889
32
17

899

553
14
17

2
548

• • •
•



aso	 Quarta-feira 3	 DIÁRIO OFPICI.AL
	

Fevereiro — 1904

Chapéoe, 	 	 758000
Registro. 	 	 2:1408000	 29:0608880

Extraordinaria 	 	 4:9098520
Deposito 	 	 168000

• Renda com applicação espe-
cial 	 	 773$835

39: 116a935
Renda de i de fevereiro

de 1904 	 	 47:071$780

86:184715
Renda de igual periodo de

1903 	 	 34:598$465

• Differença para mais 	  .	 51:590E250

EDITA& E AVISOS

Tribunal de Contas
Peio presente edital são Intimados os

hordeiros do ex collector das rondas fe loraes
no municioio do Sant'Anoa de alacacú, Es.
tido do Rio de Janeiro, José Fran&stio das
Chagas, a recolherem aos cofres publicos
no prazo do 30 dias, cmtailos da publ,cação
d isto, a quantia do tal:390o. acereseido
jurei d t 9 • /0 pe!a mora, ai 'anais apurai
nos autoodo rovs5..Oe tomada das conta s do
roferldo e.-coltee • or, relativas ao pericdo
do 22 do abril de 1897 a 2 . ) do março de 18. 8,
a cujo paoarnonto os conderunon este tri
binai. por a.ccordão de 15 do jinoiro pro-
xitno findo.	 •

Tereira 'Sob-directoria do Tribunal do
Contai, I' do foveroiro di 1904.-0 sub-til
roctor, Jo.)d Maria da Silva Portilho.

—
Directoria. Geral duo Rendas

-Publicas do Thesouro Fe-
deral

alterehodorin do alo de
Janeiro

De ordem do S. Dr. Ilivector faço publico,
pa.ia CO011t3Cilnent') dos intereist	 que,
n n ie p eh ..rtte desta repar-

tição Joaquim tia Custa Lima, doi) v iattn-so os
interessados para, no prazo de 90 dias, a
contar tia dat Ia publicação deste edital,
viroin aprom t Irou tes luar rJ.dainai:õ.:s que
ti v ernin opntra o tu sino despachan e.

ildo Rio do Janeiro, 25 do ja-
neiro lo 19,11.—P ereira da Cru.	 (.

• •

Ministerio da Marinha
E. U. DO BRAM,

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES N. 3

Estado da Bahia

Aviso aos navegantes quo,devido a grande,
temporal, acha-se modific do o canal de
Santo Antonio, que estreitou do porto co
duzentos metros, tendo o banco crescido em
direcção a terra. A bola alui existonte
gorrou.

Novo aviso dará a sua reposição.
Directoria de Hydrographia. 1 de Feve-

reiro do 1904. —Olho Bulhar), director.	 (•

Commiseariada Geral
Armada

CONCURRENCIA

Grupo 2 — Açoi'r,ue, carne d Enfer»tari de
Ber.bericos da Copacabana

Tendo sido annullada a concurroncia.para
o. fornecimento de cari es á Enformaria de
Boribericos da Copa ialia ia, de or lote do Sr.

n te graduado, chefe do co i mo is
attriado Geral da Armada e em eu mprimont •
ao aviso da S.a:rolaria de Estado da Mari-
nha n. Ría de 18 do janoiro do 1904, faço pu-
blico que, em concurrencia do conselho eco-
numico, a r alizar-se no dia 5 do lavoroiro
de 1004. ás 11 horas da manhã, sorão l'eu

hi114 e abortas p^oposta.s para o Cornai:-
mento supra mencionado.

Os Concarront 's deverão observar as oon •
e:;tipuladas nos editas pui t lla.l s no

Dileit)Offi • ial foroal d ) ('ommercio, do 2)
lo nove.inba) de 1003.

Os docionontos exigi los devor3o sor apre-
sentados, não só por occaoião dt conen:T.:ncit.
como tanibunl no acto da instiripoão, a qual

uncerr.trá no ilia 4 de fovere • ro .te 1934, a-
2 horas d t talo.

Para mais in	 dover.-to os inter-
osa iOS eirow l er-se com o so:u.,!tru.i,,,?io 1 'oin •
luissariado Gral 	 Artna•to.

Corumissariado Gorai da Armada, 1111 das
Cubras, 29 do ianolro da pol . —c) soos.etv.io ,
Pedro Ntli'lC$ ( .orr(1 de Sà.

Aormena 1 de, Guerra da (Japi t :11
goe,lerall

CuSTURAS
Do ordem do Sr. coronol dire too, declaro

que, nos dias 4 o 5 do corrente, se distri-
buirão costuras, no edifica, do novo Arsenal,
na Ponta do Cajii, das 11 horas ás 2 da tardo.
sendo :

Dia 4: guias da lettra A, somente 	 s •-
tih.nos motriculadas que no comparotera
nas distribui:O', s reulíz uliS cii IM e 10 do
nnz do janeiro;

Dia	 let...a
R on...tiçáo das (3-)-,t1r8.4 do Arsenal do

Guerra da Capir„.L1 reSleral, 2.10 revore,ro
1004.— O encar:. ,gado, ('onstanrio l) chomp

(coo! i, ai faros ad jun to, 	 ( •

ED1TAES
Trill11111bi ( 1vIi o Criminal

CAMARA COMMERCIAL
De ermvocacf7O de credores do follencia de

Emilto de Dorro	 r .onp., para reonirern-
na saia das aud e p cuts desl,r juiso, el

rua dos Incidi leR it. no dsa O de fe•
vereiro proxinto ti> 2 I.or s riu ta;.de,

Comp., Para reunirem-se na sala das au-
diencias deste juizo, no dia O do fevereiro
proximo, ás 2 horas da tardo, á rua dos In-
validos n. 108, onde funcciona o Tribunal
Civil o Criminal, para o flin de dizirom
sobre a verificação e classificação dos are-
ditos e estes approvados ouvirem a leitura

rolatorio do syndico provisorio. dizerem
sobro proposta de concordata, si for offoro-
cicia, ou formar-se contracto do união, ele-
gendo-se um ou MIS syndicos e u na com-
missão fiscol de deus membros ; sendo que os
credores podem ser representados por pro-
curação e um só procurador poderá. repre-
sen ;ar um ou mais credores, sob pena do á
revelia proceder-se corno for de di 'eito.
E para e insto. passaram se este e mais dons
de igual teor que sorão publicados e afil-
atados na fôrma da lei. Dado e passado nesta
cidade do Rio du Janeiro, aos 30 do janeiro
de 19,14. Eu, Francisco de Borjt de Almeida
Corte Real, eairiaS.), o subscrevi. — Cae-
tano Pinto de Miranda iliootenegro.

Quarta Preturia

De cd:reti) ao 320 amen!: lidniel Antonio
Alves, e mi o przrzo de 20 dias, na piem
abrt:so

O Or. .1(u'e) Baarqu3 do Lana, juiz da
lat Protirio, et':

Faça sabor i t dos tio, o prasanto e lital
virou' I tu!. pelo irvisru.), fie s citado o réo

Antonia Ál v s. ddatinciado e uno in-
e,irso nas penas do ',rt. 3.); lo Cudigo Penal,
p ira, dopais te findo o pr tzo do 20 dias, a
contar de suo pala icteã.o, compor-eco- á, pri-
meira au itettciu deston jtozo e 113 ( f ia 80 so-
go' ;coo p ir t si vur próceS ar o. afinal, mi-
corram() o sintam:trio, ver a) julg tr pela
jou ta correcei mal. sob pOila ilo revelia.
.ottrasiin, faço sabor que as :trolieacias deste
joizo teom logde as 1 i borá; da manhã dos
aiao it•eis, o as .jontis correccionaos ás
qu tilas-tiras, a) nu uo-dia, E, para constar,
o conhoeiinent d réi.). mandei pas-
sar o prosente (111A 9 !Vá, a tlixa., to no logo* do
costumo e pi ilicoilo mio Di•trio official.
Dado u passado nesta 14 Protoria, as 30 de
janeiro do 19 )4. Eu. Lino Alvos da Fonsec s,
escrivão, o subscrevi.— fole Boarque de
Lima.

ANNUNCIOS

C'ompanitiA. de Loterias Na-
Cionne do Brazil

•
S50 conv11-elos o Srs. accionistas para, no

dia 3 de fevereiro proxiino, ás 3 horas da
tardo, reunirem so na s do social, á rua Pri-
m iro do Nau ço n. 3, sobrado, em assem-
b'éo goral.extroordin ria, na qual se terá
de tratar da reforma dos estatutos e, no caso
de ser aprovad to proceder-se á eleição do
dous di .13 )tores, sendo um p ira presidente o
outro por k thosonreiro, dorido indis amuarei
polia doliborar o comparecimento do accio-
nistas que rop . esontein p sio monos dous
terços do elpital social, na Nona di art. 25
dos Citat,utos.

Os accionistas de ocç5as ao portodor
devo ião d.o»sitot as na thosoura ria da C0111—
panhin c-nn antecedenCin do tres

Rio de Janeiro, 2 -) 'de jaleiro do INL—
Pela C miparihia. Ilo Loterias NacionaCS do
14razil, J. L. _11.)1.,s1f) Leal, presidonto tino

'souroira interino.

Rio do Janeiro — Improns i Nacion.ta —• 10c4

Q IIINTA DA ROA VISTA

Concurrencia aberta pura o arrendamento
duas pedreiras existentes na mesma quinto.
sob as condiOes abaixo inencionadas

Por esta directoria se declara que se acha
irta a concurrencia acima reforida, du-

rante o prazo do 30 dias, a contar da poe-
• souto data, sobro o preço baslco de 1:(100$

annualrnonto, paio por trimostro vencido
até u dia 10 do moz seguinte ao em que a
vencer o trimestre, sob pena de despojo e
cobrança executiva.

O prazo do contracto será de dons a cinco
somos.

Os Sra. proponentes deverão garantir as
Suas propostas e cOOS, o o proponente
P iyferido pogara, a titulo de joia, a quan • ia
aa 1:00o:o. sondo : meta.do, inel.esive
eleição, no acto da assignatura do contracto,
o a outra metade sossenta dias após. O con-
tractitnte tlispositará ainda, para garantir o
pa.garromti) da ronda a,nnual, a quantia cor-
rospondente a um trimestre.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de )904.—
Luiz R. Covalerndi de Albugverque, director
das Rendas Publicas. 	 (.

fórma abais)	 •
O Dr. Cae ..ano Pinto do Nlirandt Monto

negro, juiz da C1,111 ira Co limarei:)1 do Tri-
bunal Civil o Caininal dosoa chio te do Rio
de Janeiro, eto.

Polo prosou e edit .11 c invocam se os cre
doro da falloncia do Emito do Barros &

• •	 •

•


